@ MINISTERIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA

RELATORIO DE
ATIVIDADES DA

AUTORIDADE CENTRAL

CONVENCAO RELATIVA A
PROTEGAO INTERNACIONAL DE
ADULTOS

2021

1.1.2021 a 31.12.2021




AUTORIDADE CENTRAL

CONVENCAO RELATIVA A PROTECAO INTERNACIONAL DE ADULTOS

RELATORIO DE ATIVIDADES

[alinea e), da Diretiva 2/2019/PGR]

ANO 2021



J: 1 MINISTERIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA

Procuradoria-Geral da Republica

Rua da Escola Politécnica, 140

1269-269 Lisboa

Tel. +351 213 921 900 | www.ministeriopublico.pt

Autoridade Central |Protecdo de Adultos
+351 213921900 | +351 213 921 936 | autoridadecentral.adultos@pgr.pt

Titulo | RELATORIO DE ATIVIDADES DA AUTORIDADE CENTRAL - CONVENGAO RELATIVA A PROTEGAO INTERNACIONAL
DE ADULTOS
| 1.1.2021 A 31.12.2021

Edicdo | Procuradoria-Geral da Republica

Equipa | Miguel Angelo Carmo | Inés Robalo | Isabel Capela


http://www.ministeriopublico.pt/

_|_— 1 MINISTERIO PUBLICO

PORTUGAL AUTORIDADE CENTRAL | PROTECAO DE ADULTOS
PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA CENTRAL AUTHORITY | PROTECTION OF ADULTS
INDICE

[NDICE DE GRAFICOS «.vvvvveveesescsasssesesssesessssssesssssessssssssssssesssessssssssssasssssssssssssssssssssssssassssssssssssnsssssans 5
1. PREAMBULO ...veuttiteutetetestete sttt ettt eb st b ettt ettt b et et b et s e b et e b bt e b et ebtsb et ebesbentenenaenene 6
B O 121 =5 1 1Y T e A 8
3. MEMBROS DA AUTORIDADE CENTRAL PORTUGUESA .....cuevveuietiieiesteteressesessessesesseseesessesessensesessansesensens 9
4. DOSSIES DE ACOMPANHAMENTO [DA] ..viiiiiitiieiirieieierteesieiest ettt sre ettt sb e sn s 9
4.1. DAS COMUNICACOES RECEBIDAS DE AUTORIDADES CENTRAIS CONGENERES .....cccveevveerrreenreennen. 11

A. Autoridade Central FranCesSa .......ccveveeiiniininiesesieiestesre ettt sse st s sre v enes 11

B. Autoridade Central Suica - Cantdo Bern .......ccceveeneninenieinieneeereeeeseeeseeveneenes 12

C. Autoridade Central Suica - Cantao de Vaud ..........ccceceveveeenieninennineninenseneenens 12

D. Autoridade Central Suica - Cantdo de Valais ......ccccoeerevirenieineneeeneeseneeeieiens 13

E. Autoridade Central Suica - Cantdo de Fribourg ......ccccevvvvviriinincnincnenenee, 13

F. Autoridade Central Suica - Cantao de ZUriQUE .....cccevueerveririnieeneneeeneeeeseeeenes 13

4.2. DAS COMUNICACOES DIRETAS DE OUTRAS ENTIDADES ..cccuvveeeieeeeeteeeiereeesessineeeenssesssesessessnsees 14

A. Instituto de Seguranca SOCIal (ISS) ...coeereriririeereererreeeee e 14

B. Consulado de Portugal em Franga (BOrdeus) .......cocevueereveeineenenenieenenieenieeene 15

C. Ministério da Justica do ReINO UNIdO ....cceevveirmeinierieinienieenteeeesieesveeeveseene s 15

D. Pessoas em representac¢do e / ou no interesse dos adultos vulneraveis ....... 15

E. Ageas Portugal- Companhia de SEZUIOS .......cccecveriririnininieeeeeee et 16

F. Comissdo Europeia - The Project Team Milieu Consulting SRL ........c.cccceceneee 16

G. Direcdo-Geral da Administracao da JUStiCa .....cceceverererenenenenenenenesesesie e 16

4.3. DAS COMUNICAGOES PROVENIENTES DAS AUTORIDADES JUDICIARIAS PORTUGUESAS ................ 17
4.3. 1. MINISTERIO PUBLICO ...veuteveureuirrenieienietesertesessestesessete st stee bt ssess st st e s ssesesbessesessensenessens 17

A. Procuradoria-Geral Regional de LiSboa .......cccceevivenirincininicinccencesces 17

131

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA | PROSECUTOR GENERAL'S OFFICE
AUTORIDADE CENTRAL — PROTEGAO DE ADULTOS | CENTRAL AUTHORITY — PROTECTION OF ADULTS

Rua da Escola Politécnica, n.° 140 | 1269-269 Lisboa - Portugal | +351 213 921 900/+351 213 921 936 | autoridadecentral.adultos@pgr.pt



_|_— 1 MINISTERIO PUBLICO

0 N o W

PORTUGAL AUTORIDADE CENTRAL | PROTECAO DE ADULTOS

PROCUHADOHRTA-GERAL DA NEETI CENTRAL AUTHORITY | PROTECTION OF ADULTS
B. Procuradoria da Republica da Comarca de AVEIro ........ccveeereveeenienenenieeneenens 19
C. Procuradora da Republica da Comarca de Beja ......ccccvevereneeereneeenieeneneneeenes 19
D. Procuradora da Republica da Comarca de Leiria .....cccoveveevieveenienienienieierinennenne 20
E. Procuradoria da Republica da Comarca de Lisboa .....cccocevevevreneineniccniecene. 20
F. Procuradora da Republica da Comarca de Lisboa Norte .......ccccevevecerecnnenenne. 20
G. Procuradoria da Republica da Comarca de Lisboa Oeste ........ccccceveverereneennnn 20
H. Procuradoria da Republica da Comarca da Madeira ........cccoceveevenneneeeneninnens 21
|.Procuradoria da Republica da Comarca de Setdbal ........cccoceveerininenccnccneene. 21
4.3.2. TRIBUNAIS NACIONAIS ...c.eeveteuirteieitntetesestetesestestssetesesteseesessestssesestssesesessesessessesessensesensens 21
A. Tribunal Judicial da Comarca de Faro - Juizo Local Civel de Portimao ............. 21
B. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa - Juizo Local Civel de Almada ............ 22

C. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Norte - Juizo Local Civel de Torres
LY=o L= I O SRS 22
D. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste - Juizo Local Civel de Mafra ....22

E. Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juizo Local Civel de Matosinhos ....... 22

PEDIDOS DE LEGISLAGAO ESTRANGEIRA .....veiecvieeeieeeeieeeisteeesressseessssasesseessnsesssnsaessssessnsesssnsessnsnssnes 24

DAS COMUNICACOES RECEBIDAS DE AUTORIDADES CENTRAIS CONGENERES AO ABRIGO DO ARTIGO 8.°28

DAS COMUNICAGOES DIRIGIDAS A ESTRUTURAS FUNCIONAIS DO MINISTERIO PUBLICO.......ccoeevenrennen. 29
ACOES ESPECIAIS DE REVISAO E CONFIRMACAO DE SENTENCA ESTRANGEIRA (AERQ)......evveeceieecreeenee. 33
ACOES ESPECIAIS DE ACOMPANHAMENTO (AEA) wiiutiiiieiieistesie ettt sae e e siaessnessseesaaesaneenneas 33

10. ARTICULACAO COMUNICACIONAL E FUNCIONAL COM OUTRAS ENTIDADES (PUBLICAS E PRIVADAS) .... 36

11. REFERENCIAS ESTATISTICAS ACUMULADAS ..ccoteeeiteettteeeeeeeeiissreeeeeessssssssssssseessssssssssssssssesssssssssssssees 38

T2. REUNIOES DE TRABALHO «.vuuvvvieeeeeeeiiiiitrreteeeeeessissssreeeeessssssssssssssesssssssssssssssesssssssssssssseesssssssssnnnns 39

T3, PERSPETIVA GLOBAL «euvtitieetteeeeeieeeeeeesteeesssaeeessssseeesssssseeesssssesesssssssessssssssessssssessssssssesssssssessssssnees 41
| 4]

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA | PROSECUTOR GENERAL'S OFFICE
AUTORIDADE CENTRAL — PROTEGAO DE ADULTOS | CENTRAL AUTHORITY — PROTECTION OF ADULTS

Rua da Escola Politécnica, n.° 140 | 1269-269 Lisboa - Portugal | +351 213 921 900/+351 213 921 936 | autoridadecentral.adultos@pgr.pt



MINISTERIO PUBLICO
PORTUGAL AUTORIDADE CENTRAL | PROTECAO DE ADULTOS
PROCURADORIA-GERAL DA L e, CENTRAL AUTHORITY | PROTECTION OF ADULTS

INDICE DE GRAFICOS

Grafico n. ° 1 - Dossiés de Acompanhamento - Autoridade Central ......c.cccceceveevevieeniecneneen 11
Grafico n. ° 2 - DA iniciados com comunicacdes das Autoridades Centrais congéneres......... 14
Grafico n. ° 3 - DA iniciados com comunicag¢des de outras entidades........c.ccoceveverenenenennenn 17
Grafico n. ° 4 - DA iniciados com comunicacdes do Ministério PUDIICO .......cccccvevvevievienienieniennene 23
Grafico n. °5 - DA iniciados com comunicacdes de TribunaiS.......cocecevveviivienienienienienienienienieiens 23
Grafico n. ° 6 - Legislacdo estrangeira solicitada.........coevevereneneneneneneseseee e 27
Grafico n. ° 7 - Processos com interveng8es da AC ........ceveevenieerieninienieenieneeesieese s esieseene e 34
Grafico n. ° 8 - AcBes especiais de revisdao e confirmagao (AERQC)......cceceverererenenienienienenennenne 34
Grafico n. °9 - A¢Bes especiais de acompanNaMENtO........ccecvverieiirireinesieereeeee e 35
Grafico n. ° 10 - Dossiés de Preparacao e Acompanhamento (DPA) ......cccovevevierienienienenieniennes 35
Graficon. ° 11 - Tipos de comunicacOes recebidas ......oviverererienienenenienienesese e seenes 38
Grafico n. ° 12 - Comunicagdes Nacionais e INternacionais ........coecveveeeneneneniereneneeneneeennene 38
Grafico N. © 13 - TipO de COMUNICACOES.....cccuviriririeirieietetetete sttt sa et sa et b et sbessesaessensensenes 39
15|

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA | PROSECUTOR GENERAL'S OFFICE
AUTORIDADE CENTRAL — PROTEGAO DE ADULTOS | CENTRAL AUTHORITY — PROTECTION OF ADULTS

Rua da Escola Politécnica, n.° 140 | 1269-269 Lisboa - Portugal | +351 213 921 900/+351 213 921 936 | autoridadecentral.adultos@pgr.pt



_El MINISTERIO PUBLICO
PORTUGAL AUTORIDADE CENTRAL | PROTECAO DE ADULTOS
PROCURADORIA-GERAL DA L e, CENTRAL AUTHORITY | PROTECTION OF ADULTS

1. PREAMBULO

A protecao dos adultos vulneraveis tem merecido crescente atencdo e é erigida como
prioridade para a atuagao do Ministério Publico, firmada, recentemente, no Despacho de Sua
Exceléncia a Conselheira Procuradora-Geral da Republica que definiu os objetivos
estratégicos para o triénio 2022 - 2024. Foi, igualmente, uma das prioridades de atuagao

elegida pela Presidéncia portuguesa da Unido Europeia no primeiro semestre de 2021.

Com efeito, cada vez mais, consolida-se a consciéncia ético-social de que a intervencdo

adequada so6 pode ser a que se centra no respeito, na dignidade e na capacita¢gdao da pessoa.

E nesta conjetura, e perante a mobilidade transnacional dos adultos com vulnerabilidades,
que foi adotada regulamentacdo juridica destinada a assegurar coopera¢do a nivel
internacional, mas também adequadas respostas de direito internacional privado, que
possibilitem uma continua e harmoniosa protecdo dos adultos vulneraveis, evitando
duplicidade de decisdes e facilitando a implementacdo das medidas de protecdo,

designadamente nos casos em que adultos nacionais de um Estado residem num outro.

A Convencado relativa a Protecdo Internacional de Adultos, concluida na Haia, em 13 de janeiro
de 2000 (doravante apenas designada por Convencdo), visa dar resposta a estas situacdes,
prevendo regras relativas a competéncia, a lei aplicavel e ao reconhecimento e a execucdo
internacional de medidas de protecdo de adultos vulneraveis. Estabelece, igualmente,
mecanismos de cooperacdo entre as autoridades dos Estados Contratantes, essencialmente,

atraveés das respetivas Autoridades Centrais.

A Convencdo entrou em vigor na ordem juridica portuguesa a 1 de julho de 2018 e, para os
efeitos a que alude o artigo 28.° da Convencdo, a Procuradoria-Geral da Republica foi

designada como Autoridade Central (AC).
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As situacdes a que a AC é chamada a intervir demandam, geralmente, resolucdo célere e
eficaz, assumindo ja importancia acrescida e redundara, num futuro muito préximo,
designadamente, com a entrada em vigor da Convencdo em mais paises, numa atividade
ainda mais complexa e desafiante, com o inevitavel acréscimo do volume de situacbes a

serem alvo de andlise.

A estrutura funcional que assegura a atuacao da AC tal como definida na Diretiva n.° 2/2019,
de 21 de fevereiro, manteve-se inalterada, sendo composta por dois assessores do Gabinete
da Procuradora-Geral da Republica, coadjuvados por uma técnica superior jurista dos
quadros da Procuradoria-Geral da Republica, com o apoio pontual da Seccdo de Expediente
Geral e do Servi¢co de Tradugao afeto ao Departamento de Cooperacdo Judiciaria e Relagdes

Internacionais.

Este terceiro relatério de atividades prefigura-se numa perspetiva de continuidade,
assumindo-se, conclusivamente, o evoluir na quantidade dos procedimentos adotados, na
diversidade de analise de questdes e na crescente coopera¢do com entidades nacionais e
internacionais.

Cumpre assinalar que, apesar de 2021 ainda ter sido um ano marcado pela pandemia por
COVID-19, a atividade funcional desenvolvida pela AC ndo conheceu constrangimentos
associados, tendo inclusive sabido adaptar-se e aumentar inclusive os seus indices de

produtividade.
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2. OBJETIVO

A Senhora Procuradora-Geral da Republica, em despacho de 6 de marco de 2019 destacou
que, tendo a Procuradoria-Geral da Republica sido designada Autoridade Central (AC) para os
efeitos da Convencao relativa a Protecdo Internacional de Adultos, seria importante e
desejavel que “esta atividade transnacional de resolu¢do de conflitos e de protecGo seja
caracterizada por eficacia e celeridade no cumprimento das competéncias de cooperacdo e
articulagdo que lhe incumbem. (...) Assim, a interven¢do em defesa dos adultos especialmente
vulnerdveis serd uma prioridade para o Ministério Publico.”

Tendo presente as atribuicdes legais do Ministério Publico em matéria de defesa dos seus
interesses e acompanhamento de cidaddos adultos com vulnerabilidade, designadamente no
quadro juridico do Maior Acompanhado, esta AC preconizou, como principais objetivos, a
eficacia e celeridade no cumprimento das competéncias de cooperacdao que lhe incumbem
nos termos da Convencao e, com esse desiderato, relevou-se fundamental manter a
perspetiva de consolidacdo de procedimentos, praticas e acdes dentro da estrutura criada,

que foram sendo ajustadas e melhoradas.

Na prossecucdo da sua missao e no exercicio das suas competéncias, a AC desenvolveu um
especial esforco para estabelecer formas eficientes de comunicacao, quer com as autoridades
centrais congéneres quer com os servi¢os do Ministério Publico. Construiram-se, igualmente,
relacBes de colaboracdo com os diversos servicos e entidades em matéria de protecdo de
adultos vulneraveis, em particular com o Instituto da Seguranca Social, mas também com o
Ministério dos Negdcios Estrangeiros, com o Secretariado Permanente da Conferéncia da
Haia de Direito Internacional Privado e com a Academia - em concreto com o Centro de Direito

da Familia da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

18]
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O trabalho de articulacao desenvolvido com o Instituto da Seguranca Social teve um impulso
muito significativo durante o ano de 2021, através da realizacdo de reunies de trabalho
regulares, cujos resultados que se esperam obter trardo beneficio ndo s6 para as atividades
diretamente levadas a cabo pela Autoridade Central, mas também, em geral, para a atuagao
funcional do Ministério Publico no ambito da prote¢do de adultos vulneraveis / regime do

maior acompanhado.

3. MEMBROS DA AUTORIDADE CENTRAL PORTUGUESA

Mantém-se como membros da AC,

e Miguel Angelo Carmo, Procurador da Republica, Assessor do Gabinete da Senhora
Procuradora-Geral da Republica;

e Inés Robalo, Procuradora da Republica, Assessora do Gabinete da Senhora
Procuradora-Geral da Republica;

e Isabel Capela, técnica superior, jurista dos quadros de pessoal da Procuradoria-Geral

da Republica.

4. DOSSIES DE ACOMPANHAMENTO [DA]

No ano de 2021, na unidade organica da Autoridade Central (AC) foi registada a abertura de
65 DA, dos quais foram arquivados 39 e permaneceram pendentes, ap6s 31/12/2021, 26, que

transitaram para o ano seguinte.
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O numero de DA instaurados em 2021 corresponde a um aumento muito significativo e
expressivo, ou seja um acréscimo de 132% face ao numero de DA iniciados no ano 2020 e de

81% por reporte ao numero de DA registado no periodo entre 01.07.2018 e 31.12.2019.

Também no ano de 2021, foram movimentados outros 37 dossiés de acompanhamento,
transitados dos anos de 2018, 2019 e 2020. Destes 37 DA, 16 ainda se encontram pendentes

e os outros 21 foram arquivados durante o ano de 2020, sendo estes os seguintes:

DA transitados dos periodos anteriores

Findos Pendentes
DA 10845/18 DA 7.762/18 7
DA 6286/19 DA 16190/18-AP 2
DA 9175/19 DA 16728/18

DA 10553/19
DA 11529/19
DA 15564/19
DA 17290/19
DA 10464/18
DA 2969/20
DA 4566/20
DA 4958/20
DA 4929/20
DA 5277/20
DA 4326/20
DA 8145/20
DA 10957/20
DA11577/20
DA 12379/20
DA15040/20
DA 15477/20

DA 174/19
DA 6.041/19
DA 14657/19 3
DA 15.871/19
DA 3012/20
DA 4608/20 4
7115/20
DA 8676/20
DA 13096/20
DA 14024/20
DA 18449/20
DA 19237/20
DA 19289/20

DA 10080/19-AP °

Total: 21 Total: 16

' Tem por objeto o tratamento de questdes institucionais.

2 Relativo aos trabalhos de articulacdo desenvolvidos com o Instituto da Seguranca Social, I.P.

3 Tem por objeto a monitorizac¢do da atuac¢do funcional desenvolvida pelos magistrados do Ministério Publico, no
ambito da aplicagao da CIPA.

4 Compilagdo de informacgdo sobre regimes juridicos comparados relativos ao Maior Acompanhado.

> Onde sdo tratados os pedidos de resposta a questionarios, remetidos pela Secretaria Permanente da
Conferéncia da Haia de Direito Internacional Privado.
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Grafico n. °1 - Dossiés de Acompanhamento - Autoridade Central
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4.1. DAS COMUNICAGOES RECEBIDAS DE AUTORIDADES CENTRAIS CONGENERES

Por reporte aos 65 DA abertos em 2021, 12 tiveram origem em comunica¢des recebidas
diretamente de outras Autoridades Centrais, a saber: de Frang¢a (2) e da Suiga [10 (1 do

Cantdo de Bern; 4 do Cantdo de Vaud, 3 do Cantdo de Valais, 1 do Cantao de Fribourg e 1 do

Cantdo de Zurique)].

A. Autoridade Central Francesa

1. A propésito de uma concreta medida de protecdo / acompanhamento adotada em

Portugal, consubstanciada no regime de representacdo geral, questiona sobre direito

substantivo portugués, designadamente sobre os poderes de movimentag¢do de contas

bancarias sediadas em Franca;

2. Remete processo de cidada que tera regressado a Portugal, em junho de 2021,com

medida de tutela decretada em Franca, a 07/07/2017.

[11]
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B. Autoridade Central Suica - Cantao Bern

1. Pede que seja reconhecida e implementada medida de prote¢do consubstanciada em
curatela para representacdo nas areas da administracdo, financas e contactos sociais
decretada na Suica, a 29/04/2019, a cidada de nacionalidade portuguesa que tera

regressado a Portugal em 2019.

C. Autoridade Central Sui¢a - Cantdo de Vaud

2. Comunica a revogacao de uma decisdo que havia decretado na Suica medida de
curatela de representacdo e gestdo, na sequéncia da aplicagdo de medidas de
acompanhamento em Portugal (Leiria);

3. Informa que cidadao portugués ira regressar a Portugal (com medida de curatela de
representacao e gestao decretada a seu favor) e pede transferéncia de competéncia,
nos termos do artigo 8.° da Conven¢do, bem como a sua colocagao em estabelecimento
adequado a sua condicdo de saude mental;

4. Comunica que cidada tera regressado a Portugal, em Junho, a quem tinha sido
decretada decisdo de curatela em 2001;

5. Solicita informacdo sobre a situa¢ao de cidaddo regressado a Portugal a quem tinha
sido decretada decisdo de curatela na Suica, com vista a tomarem posi¢dao sobre
eventual revogacdo da decisdo Suica, que nomeia curador profissional, tendo-se
apurado que a decisdo suica fora ja formalmente reconhecida pelo Tribunal da Relacao
de Coimbra a 30.01.2019 (no ambito de acdo especial de revisdo e confirmacao de
sentenca estrangeira) e que o Ministério Publico territorialmente competente parar
propor eventual agdo de acompanhamento - desde logo, para nomear outro
acompanhante - entendeu, posteriormente, que ndo havia elementos que justificassem

0 acompanhamento do cidadao.

|12 ]
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D. Autoridade Central Suica - Cantao de Valais

1. Remete decisdo Suica, de curatela de representacdo e gestdo, decretada a 26 de abril
de 2021, relativa a cidadao que tera regressado a Portugal;

2. Comunica regresso a Portugal de cidadao portugués com decisdo de tutela a seu favor,
decretada em 2015 (aguarda-se a remessa de certiddo da decisdo para o devido
encaminhamento a Procuradoria-Geral regional junto do Tribunal da Relagao
competente para a respetiva revisao e confirmacao, por forca do previsto no artigo 50.°,
n.° 2 da Convencao);

3. Comunica regresso a Portugal de cidaddo portugués com medida de curatela de

representac¢do e gestdo.

E. Autoridade Central Suica - Cantao de Fribourg

1. Comunica regresso de cidaddo a quem tinha sido decretada medida de curatela a

11/07/2011.

F. Autoridade Central Suica - Cantao de Zurique

1. Informa que cidaddo portugués a residir na Suica e com medida de tutela decretada a

20/01/2015 tera regressado a Portugal.
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Das 12 comunicacdes recebidas, em 11 existia prévia decisdo com medida de protecao, sendo

3 de tutela, 3 de curatela e 5 de curatela de representacdo e gestao.

Grafico n.° 2 - DA iniciados com comunica¢des das Autoridades Centrais congéneres
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4.2. DAS COMUNICAGCOES DIRETAS DE OUTRAS ENTIDADES

Dos 65 DA abertos no periodo em referéncia, 16 tiveram origem em comunicag¢des recebidas
diretamente de outras entidades, que nao Autoridades Centrais, nem o Ministério Publico ou

os Tribunais nacionais.

A. Instituto de Seguranca Social (ISS)

1. Proposta de ficha de sinalizacdo, que permitird ao ISS levar ao conhecimento da

Autoridade Central todas as situagfes conhecidas de adultos vulneraveis;
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2. Da a conhecer despacho que determina o arquivamento de dossié de preparagdo e
acompanhamento (DPA) destinado a eventual propositura de acao de
acompanhamento, sendo o motivo do requerimento da intervencao do Ministério
Publico nesse sentido o pedido de reconhecimento junto da Seguranca Social do

Estatuto do Cuidador Informal.

B. Consulado de Portugal em Franca (Bordéus)

1. Solicita que a Autoridade Central diligencie no sentido de apurar situacdo patrimonial

de cidaddo portugués a residir em Franca, a quem foi decretada medida de curatela.

C. Ministério da Justica do Reino Unido

1. Pedido de esclarecimentos sobre a implementacdo, em Portugal, da Convencao e sobre

a atividade desenvolvida pela Autoridade Central.

D. Pessoas em representacdo e / ou no interesse dos adultos vulneraveis

1. Pedido de informacdo sobre procedimentos para tornar decisdo Suica plenamente
eficaz em Portugal, com posterior pedido de reconhecimento de medida e de nomeacgao
de novo acompanhante em Portugal;

2. Cidada francesa questiona a Autoridade Central sobre a executoriedade, em Portugal,
de uma decisdo francesa de “habilitation familiale”;

3. Cidada que solicita a emissdo de certificado previsto no artigo 38.° da Convengdo para,
em Franca, serem reconhecidos os efeitos de uma decisdo de protecdo proferida por
um tribunal portugués;

4, Curador informa sobre recusa de instituicdo bancaria em prestar informagdes sobre
contas bancarias, determinando pedido de reconhecimento formal da decisdo que
estabelece a curatela e atribuiu poderes de representacao ao curador;

5. Pedido de informacdo sobre regime juridico do maior acompanhado;

6. Casa de Repouso e Saude pede apoio e interven¢do em situa¢do de idoso abandonado;
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7. Assistente social em Franca solicita esclarecimento sobre o reconhecimento de decisao
francesa em Portugal;

8. Familiar solicita informacdo sobre procedimentos de protecao de adulto em Portugal,
relativamente a pessoa adulta que beneficia de medida de representacao decretada na
Suica, no ano 2020, e que tera regressado a Portugal;

9. Solicita auxilio para obter a equivaléncia do certificado da autorizacdo suica de protecdo

de adultos com finalidade de obter Cartdo de Vigilante.

E. Ageas Portugal- Companhia de Seguros

1. Solicita instauracdo de acdo de maior acompanhado relativamente a cidaddo natural do

Bangladesh.

F. Comissao Europeia - The Project Team Milieu Consulting SRL

1. Pedido de resposta a questionario, no ambito de estudo contratado pela Unido
Europeia a consultora em referéncia, com vista a ponderacdo de adog¢do de medidas
legislativas no ambito da Unido Europeia em matéria de prote¢do legal de adultos

vulneraveis em situag¢des transfronteiricas.

G. Direcao-Geral da Administracao da Justica

1. Encaminha notificacdo emitida pelo Tribunal Cantonal de Vaud (Suica) competente em
matéria de protecdo de adultos, com vista a comunicar decisao de cessacdo de medida
de prote¢do ao tribunal territorialmente competente em Portugal para a adocdo de
medidas de protec¢do. A decisdo que havia decretado o regime de curatela na Suica data

de 2013 e veio-se a apurar ter sido objeto de decisao de revisdao e confirmagao em 2016.
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Grafico n. ° 3 - DA iniciados com comunicag¢des de outras entidades
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4.3. DAS COMUNICAGOES PROVENIENTES DAS AUTORIDADES JUDICIARIAS PORTUGUESAS

4.3.1. MINISTERIO PUBLICO

Por reporte aos 65 DA abertos em 2021, 28 iniciaram-se com comunicac¢des recebidas
diretamente de estruturas funcionais do Ministério Publico, cujo objeto se sintetiza de

seguida:

A. Procuradoria-Geral Regional de Lisboa

1. Comunica¢do de propositura de acdo de revisdo de sentenca estrangeira pelo
Ministério Publico, em representacdo de adulto de nacionalidade portuguesa a

quem havia sido aplicada medida de prote¢cdo em Franga;
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2. Comunicacdo de propositura de acao de revisdo de sentenca estrangeira pelo
Ministério Publico, em representacdo de adulto de nacionalidade portuguesa a
guem havia sido aplicada medida de prote¢cdo em Franca (pedido que havia sido
efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

3. Comunicacdo de propositura de acdo de revisdo de sentenca estrangeira pelo
Ministério Publico, em representacdo de adulto de nacionalidade portuguesa a
quem havia sido aplicada medida de protecdo em Frang¢a (pedido, também,
efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

4. Comunicacdo de propositura de a¢do de revisdo de sentenca estrangeira pelo
Ministério Publico, em representacdo de adulto de nacionalidade portuguesa a
quem havia sido aplicada medida de protecdo em Franca (pedido, igualmente,
efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

5. Comunicacdo de propositura de acdo de revisdo de sentenca estrangeira pelo
Ministério Publico, em representacdo de adulto de nacionalidade portuguesa a
guem havia sido aplicada medida de prote¢do em Franca (pedido que havia sido
diretamente efetuado pela pessoa designada como tutora);

6. Comunicacdo de propositura de agdo de revisdo de sentenca estrangeira pelo
Ministério Publico, em representacdo de adulto de nacionalidade portuguesa a
quem havia sido aplicada medida de prote¢dao em Franca (pedido que havia sido
efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

7. Comunicag¢ao de decisdo final de revisdao e confirmacao de sentenca estrangeira
(proferida em Franga, e que havia aplicado medida de protecdo), na sequéncia de
requerimento do Ministério Publico, em representa¢do do adulto;

8. Comunicacao decisdo final de revisdao e confirma¢do de sentenca estrangeira,

proferida em Francga, que havia sido proposta pelo Ministério Publico.
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B. Procuradoria da Republica da Comarca de Aveiro

1. PR do juizo de Vale de Cambra - solicita a colabora¢do da AC no sentido de tornar
plenamente eficaz sentenca decretada no Luxemburgo sobre a prote¢do de pessoa
adulta vulneravel de nacionalidade portuguesa, mais solicitando informacao sobre
a possibilidade de, estando a pessoa adulta em Portugal, Ihe serem aplicadas, pelos
tribunais portugueses, medidas provisorias ou urgentes ao abrigo da Convencgao
relativa a Protecao Internacional de Adultos;

2. PR do juizo de Oliveira do Bairro - solicita informac¢do sobre o resultado da
auscultacdo da Procuradoria-Geral Regional do Porto sobre a necessidade e
interesse na revisdo e confirmag¢do de sentenca estrangeira, relativamente a
decisdo de protecao proferida na Alemanha em data anterior a entrada em vigor
da Convenc¢do em Portugal;

3. PR do Juizo Local Civel de Agueda - comunica requerimento inicial apresentado
pelo Ministério Publico para aplicacdo de medidas de acompanhamento a adulto
de nacionalidade francesa;

4. PR do Juizo de ilhavo - solicita colaboracdo da AC para cooperacdo e auscultacdo
junto da AC francesa relativamente a cidaddo de nacionalidade francesa que
passou a residir em Portugal;

5. PR do Juizo Local Civel de Santa Maria da Feira - pedido de informacdo sobre
legislacdo angolana relativa ao regime das incapacidades civis (equivalente ao atual

regime juridico do maior acompanhado).

C. Procuradora da Republica da Comarca de Beja

1. PR do Juizo de Competéncia Genérica de Serpa - pedido de informacdo sobre

legislacao brasileira relativa ao regime das incapacidades civis.
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D. Procuradora da Republica da Comarca de Leiria

1.

PR do Juizo Local Civel das Caldas da Rainha - comunica que recebeu decisdo de

tutela geral decretada na Suica a cidadao que passou a residir em Portugal.

E. Procuradoria da Republica da Comarca de Lisboa

1.

Nucleo de Propositura de A¢des de Lisboa - pedido de envio da legislagdo alema

relativa ao regime equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado, em
lingua portuguesa, bem como legislacdo daquele pais relevante em termos de
normas de conflito de Direito Internacional Privado;

Nucleo de Propositura de A¢bes de Lisboa - comunica requerimento inicial de a¢do

de maior acompanhado, relativa a cidaddo Alemdo a residir em Portugal.

F. Procuradora da Republica da Comarca de Lisboa Norte

1.

PR do Juizo Central Civel de Loures - pedido de informacdo sobre legislacao

Angolana equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado;

PR do Juizo Central Civel de Loures - pedido de informacao sobre legislacdo Cabo

Verdiana equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado;

PR dos Juizos Locais e do Juizo Central Civel de Loures - pedido de informagdo sobre

aplicabilidade da norma de conflito prevista no artigo 13.° Convencdo face ao que

dispbe o Codigo Civil portugués.

G. Procuradoria da Republica da Comarca de Lisboa Oeste

PR do Juizo Local Civel de Oeiras - pedido de informacao sobre legislacdo da Guiné-

Bissau relativa as incapacidades civis, seja substantiva, seja adjetiva;

PR do Juizo Local Civel de Oeiras - pedido de informacdo sobre legislacdo de Sao

Tomé e Principe equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado;
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3. PR do Juizo Local Civel da Amadora - pedido de remessa da legislacao, traduzida

para lingua portuguesa, aplicavel a situacdo de incapacidade de cidaddo de

nacionalidade uruguaia;

4. PR doJuizo Local Civel de Oeiras - pedido de informacao sobre legislacdo Moldava

equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado.

H. Procuradoria da Republica da Comarca da Madeira

1. PR doJuizo de Competéncia Genérica de Santa Cruz - pedido de informacao sobre

legislacdo em vigor no Panama equivalente ao regime juridico do Maior
Acompanhado;

2. PRdo Juizo de Competéncia Genérica de Santa Cruz - pedido de informacdo sobre

legislacdo da Guiné-Bissau equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado;

3. PRdouizo Local Civel do Funchal - pedido de informagdo sobre legislacdo em vigor

na Russia equivalente ao regime juridico do Maior Acompanhado.

I. Procuradoria da Republica da Comarca de Setubal

1. Comunicacdo de arquivamento de processo de maior acompanhado em face de

alteracdo de residéncia do adulto beneficiario para a Alemanha.

4.3.2. TRIBUNAIS NACIONAIS

A. Tribunal Judicial da Comarca de Faro - Juizo Local Civel de Portimao

1. Pedido de informacdo sobre legislacdo brasileira relativa ao regime das
incapacidades civis;

2. Remete sentenca que determina a aplicagdo de medida de acompanhamento de
administra¢ao total de bens a cidaddo de nacionalidade italiana (aplicando a lei

portuguesa, por forca do artigo 13.° da Convengao).
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B. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa - Juizo Local Civel de Almada

1. Pedido de informacdo sobre legislacdo Brasileira relativa ao regime juridico do

Maior Acompanhado.

C. Tribunal Judicial da comarca de Lisbhoa Norte - Juizo Local Civel de Torres
Vedras
1. Pedido de informacdo sobre legislacdo inglesa em matéria de incapacidades civis /
protecdo de adultos vulneraveis;
2. Pedido de informacgdo sobre legislacdo de Cabo Verde referente as incapacidades
de pessoas maiores;

3. Pedido de legislacao espanhola reguladora das incapacidades civis.

D. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste - Juizo Local Civel de Mafra

1. Pedido de informacdo sobre legislacdo Cabo Verdiana relativa as incapacidades

civis.

E. Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juizo Local Civel de Matosinhos

1. Solicitainformacdo sobre legislacao equivalente ao regime de Maior Acompanhado

ou outro regime de restricdo de direitos que vigore nos Estados Unidos.
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Grafico n. ° 4 - DA iniciados com comunica¢6es do Ministério Publico
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5. PEDIDOS DE LEGISLACAO ESTRANGEIRA

Conforme resulta dos dados expostos no capitulo precedente, no ano de 2021 foram dirigidos
a Autoridade Central (AC) 19 (dezanove) pedidos de informacdo sobre legislacdo referente a
regimes de incapacidades civis, equivalentes ao nosso regime juridico do maior
acompanhado, vigentes nos mais diversos Estados, todos, por referéncia ao Estado de

nacionalidade do adulto beneficiario do acompanhamento.

Deste modo, apesar de aqueles pedidos, em regra, ndo serem acompanhados do respetivo
despacho fundamentado, designadamente, com indicagdo das normas juridicas que os
sustentam, em face do elemento de conexdo verificado - o Estado da nacionalidade - poderao
tais pedidos ser fundados na aplicacdao das normas de conflito previstas no Codigo Civil, em
particular nos artigos 25.° e 31.°, n.° 1, e ndo na norma contida no n.° 2 do artigo 13.° da

Convencado.

Em termos estatisticos, 0 numero de pedidos tratado no ano de 2021 corresponde a um
aumento equivalente a 171% face ao numero de pedidos recebidos pela AC em 2020,
considerando que no ano de 2020 apenas tinham sido dirigidos a AC sete pedidos desta

natureza.

Aumento que se podera explicar com o facto de até outubro de 2020 tais pedidos terem sido
satisfeitos pelo anterior Gabinete de Documentac¢do e Direito Comparado (GDDC), atual
Departamento de Cooperacdo Judiciaria e Relacdes Internacionais (DCRI) da Procuradoria-
Geral da Republica. Apds aquela data, e conforme exarado no relatério de atividades do ano
2020, na sequéncia de articulagdo com a Exma. Senhora Diretora do DCRI, os pedidos
passaram a ser encaminhados e tratados pela AC, considerando a matéria substantiva a que
respeitam e a sua conexdo com as normas de direito internacional privado previstas na
Convencao.
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Com efeito, a Convencao da Haia relativa a Protecdo Internacional de Adultos estabelece, nos
artigos 13.° e seguintes, normas de conflito que determinam qual a legislacdo aplicavel,
designadamente, para aplicacdo de medidas de protecdo (no nosso ordenamento, medidas
de acompanhamento). Normas que devem prevalecer sobre as normas estabelecidas em

legislacao ordinaria, desde logo, por respeito ao artigo 8.° da Constituicao.

Nestes termos, e tratando-se de normas de aplicacdo universal - isto é, cuja aplicabilidade
ndo depende da vigéncia da Convencdo no Estado cuja legislacdo apresente conexdo
relevante - deverdo ser aplicadas pelos tribunais portugueses em matéria de protecdo de
adultos vulneraveis. Assim, sendo os tribunais portugueses competentes para decretar
medidas de protecdo, ao abrigo dos artigos 5.° e seguintes da Convencao, deverdo, por regra,
nos termos do artigo 13.°, n.° 1 da Convencdo, aplicar o direito interno. Com esta regra,
pretende a Convencdo evitar 6bices a implementacdo de medidas de prote¢do nos Estados
onde se prevé que tais medidas sejam aplicadas. Ademais, com a proibicdo expressa de
reenvio estabelecida no artigo 19.° da Convencao, duvidas ndo restam de que, em matéria de
protecdo de adultos vulneraveis - leia-se, incapacidades de pessoas adultas - ndo deverdo os
tribunais portugueses aplicar as normas de conflitos de leis previstas em legislacao interna,

face a prevaléncia da Convencao.

Deste modo, muito embora a AC satisfaca os pedidos de legislacdo que lhe sdo dirigidos, tem
sido assinalado, em resposta, a vigéncia da Convencao e a previsao das referidas normas de
conflito de leis, previstas nos artigos 13.° e seguintes. Sinaliza-se, ainda, que, nao obstante a
regra ser a aplica¢cdo da propria lei pelas autoridades competentes nos termos da Convencao,
é, igualmente, estabelecida a possibilidade de aplicacdo de outra legislacdo que apresente

com a situagao do adulto uma conexao relevante (cfr. artigo 13.°, n.° 2 da Convencao).
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Importa, também, assinalar que foi movimentado no ano 2021 o DA 4608/20, no qual foi
efetuado levantamento dos regimes juridicos estrangeiros relativos as situacdes de
vulnerabilidade e de incapacidade de pessoas maiores, com vista a conferir celeridade a

resposta aos pedidos recebidos.

Levantamento efetuado quer através de pedidos de informacgao dirigidos as AC congéneres,
em 2020, quer com base no trabalho de pesquisa e compilacdo das ligacdes para os
normativos vigentes noutros Estados, efetuado por técnico superior do DCRI e pela técnica

superior membro da AC, objeto de atualizacdo ao longo do ano de 2021.

Embora estes pedidos sejam feitos no ambito de processo judicial de acompanhamento ou
de dossié de preparacdo e acompanhamento dirigido a propositura daquela acdo, nao foram
0s respetivos processos contabilizados no levantamento estatistico dos capitulos seguintes -
referentes as a¢des judiciais e dossiés do Ministério Publico dirigidos quer ao reconhecimento
de medidas de protecdo, quer a sua implementacao, modificacdo ou cessacao - na medida

em que a intervencdo da AC ndo se dirigiu, especificamente, a estas concretas finalidades.

No ano de 2021 foram registados os seguintes DA, com origem em pedidos da legislacao
relativa ao acompanhamento / protecdo de adultos vigente nos paises assinalados no

seguinte grafico:
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Grafico n. ° 6 - Legislacdo estrangeira solicitada

M Brasil H Alemanha B Reino Unido Espanha B Guiné Bissau
Panama M Russia W S3o Tomé e Principe Uruguai Moldavia
B Cabo Verde EUA M Angola

Mantém-se disponibilizadas no Portal do Ministério Publico, no médulo de perguntas
frequentes, as ligacBes através das quais esta disponivel a legislacdo substantiva em matéria
de adultos vulneraveis/com incapacidade ou deficiéncia, por referéncia aos Estados

contratantes da Convencdo da Haia relativa a Protecdo Internacional de Adultos®.

6 Acessivel aqui.
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6. DAS COMUNICAGOES RECEBIDAS DE AUTORIDADES CENTRAIS CONGENERES AO ABRIGO DO
ARTIGO 8.°

A regra geral de atribuicdo de competéncia, prevista no artigo 5.° da Convencdo, aplica o

critério do Estado da residéncia habitual.

No entanto, a Convencdo estabelece a possibilidade de ser pedida a transferéncia de
competéncia, nos termos do artigo 8.°. Permite-se que a autoridade do Estado Contratante
da residéncia habitual do adulto (a competente ao abrigo do artigo 5.°) possa, por sua
iniciativa ou a pedido e desde que o interesse do adulto assim o exija, requerer as autoridades

de outro Estado Contratante, que adotem medidas de protecdo do adulto.’

7 E a seguinte a redacdo do artigo 8.° da Convencao:

«1 - Se as autoridades de um Estado Contratante, que sGo competentes nos termos do artigo 5.° ou 6.5 considerarem que
tal é do interesse do adulto, podem, por sua prépria iniciativa ou a pedido da autoridade de um outro Estado Contratante,
solicitar as autoridades de um dos Estados referidos no n.° 2 que adotem medidas de protecdo da pessoa ou dos bens
do adulto. O pedido pode referir - se a todos ou apenas a alguns dos aspetos dessa protecéo.

2 - Os Estados Contratantes cujas autoridades podem ser requeridas nas condicdes previstas no nimero anterior s@o:
a) Um Estado de que o adulto é nacional;

b) O Estado onde antes o adulto residia habitualmente;

¢) Um Estado no qual se encontrem bens do adulto;

d) O Estado cujas autoridades foram escolhidas, por escrito, pelo adulto para adotarem medidas tendentes a sua
protecéo;

e) O Estado onde resida habitualmente uma pessoa préxima do adulto que esteja disposta a assumir a sua protecéo;

f) O Estado em cujo territério se encontra o adulto, no que diz respeito a prote¢do da sua pessoa.

3 - Se a autoridade designada nos termos dos nimeros anteriores ndio aceitar a sua competéncia, as autoridades do

Estado Contratante competentes nos termos do artigo 5.° ou 6.° mantém a competéncia».
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Neste contexto, a Autoridade Central portuguesa recebeu, no periodo em referéncia, o pedido
de transferéncia de competéncia dirigido pela Autoridade Central Suica, relativamente a
situacdo de cidadao portugués, beneficiario de medida de protecdao naquele pais, que
regressara a Portugal, em cumprimento de decisdo administrativa de expulsao do territério
suico. A transferéncia de competéncia, nos termos e ao abrigo do artigo 8.° da Convencao,
tem, neste caso, em vista a garantia da continuidade de protecdo e a integracdao em

estabelecimento adequado a condi¢ao de saude mental do adulto.

7. DAS COMUNICAGOES DIRIGIDAS A ESTRUTURAS FUNCIONAIS DO MINISTERIO PUBLICO

A este respeito, em nota preambular, cumpre assinalar a reunido realizada a 15.10.2021, com
a participacdo dos membros da AC e de Senhores Procuradores-Gerais Adjuntos e de
Senhoras Procuradoras da Republica em representacdo das quatro Procuradorias-Gerais
regionais, destinada a levar ao conhecimento e a debater a interpretacao das normas sobre
reconhecimento e execuc¢ao de medidas de acompanhamento, previstas nos artigos 22.° e
seguintes da Convencdo relativa a Prote¢do Internacional de Adultos, que foi discutida e
consensualizada no ambito de Grupo de Trabalho constituido pelo Secretariado Permanente
da Conferéncia da Haia de Direito Internacional Privado, destinado a elaboracgdo e revisdo de
manual pratico de implementacao da Convencdo, cuja ata foi divulgada no SIMP (Sistema de

Informacdo do Ministério Publico).
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Aquando da auscultacdo efetuada no inicio de 2019 junto das Procuradorias-Gerais regionais,
sobre a legitimidade do Ministério Publico para propor a¢des de revisdao e confirmacdo de
sentenca estrangeira em representacdo do maior acompanhado® foram manifestadas

algumas duvidas de interpretacdo, mormente dos artigos 23.° e 25.° da Convencgao.

No decurso da referida reunido, apds ser assinalada a regra do reconhecimento por mero
efeito legal prevista no artigo 22.°, n.° 1 da Convenc¢do - embora ndo se afaste a eventual
necessidade de reconhecimento, nos termos previstos no artigo 23.° -, estabeleceu-se que
apenas havera necessidade de revisdo e confirmacao da respetiva decisdao estrangeira
perante um concreto Obice a sua implementacdao em Portugal (por exemplo, ao nivel do
registo civil ou de outras institui¢cdes, publicas ou privadas, como as bancarias ou financeiras),
a pedido ou quando o proprio Ministério Publico verifique existirem razdes que aconselham

ao reconhecimento, e desde que se trate de medida aplicada por decisdo posterior a data da

entrada em vigor da Convencdo em Portugal (cfr. artigo 50.°, n.° 2 da Convencao).

No entanto, a maioria das decisbes que tém sido comunicadas através da AC e que necessitam
de ser implementadas em Portugal sdo proferidas, ainda, em data anterior a 01.07.2018.
Motivo pelo qual, por for¢a da referida norma de delimitacao do ambito temporal das normas
sobre o reconhecimento e execu¢dao de medidas (o n.° 2 do artigo 50.°), e face a inexisténcia
de previsdo de outro mecanismo de reconhecimento de decisdes estrangeiras, na maioria das

situagdes comunicadas em 2021, manteve-se a necessidade de comunica¢do a Procuradoria-

8 Questdo que obteve resposta unanime positiva, das quatro Procuradorias-Gerais regionais, com
sinalizagdo expressa, por parte da Procuradoria-Geral regional de Coimbra, no sentido de aquela
legitimidade para atuar em representacdo se verificar apenas nos casos equiparados ao regime de
acompanhamento de representacdo previstos nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 145.° do Cddigo
Civil, ao abrigo do disposto no artigo 23.%, n.° 1 do Cédigo de Processo Civil (e em consonancia com o
previsto no artigo 19.°, n.° 1 do mesmo Co6digo) e nos artigos 4.°, n.° 1, b) e 9.°, n.° 1 ¢) do atual Estatuto

do Ministério Publico.
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Geral regional junto do Tribunal da Relagdo competente para a agdo de revisdo e confirmagao
da sentenca estrangeira. A mesma necessidade verificou-se nos casos em que, embora a
decisdo de protecao fosse posterior a data da entrada em vigor da Convencdo, existiram
obstaculos a sua implementacdo e ao reconhecimento dos poderes da pessoa designada
como representante (designadamente por parte de instituices bancarias) que determinaram
a propositura de acdo de revisao e confirmacdo de sentenca estrangeira (cfr. artigo 23.° da

Convencao).

Em qualquer caso, a comunica¢ao de decisdo de medida de protecdo aplicada a adulto que
passou a residir habitualmente em Portugal determina sempre o encaminhamento ao
Ministério Publico junto do tribunal territorialmente competente para eventual revisao ou
designacdo de novo acompanhante ao adulto (cfr. artigo 12.° da Convenc¢ado e artigo 155.° do
Cédigo Civil).

A este respeito, e face ao que dispde o artigo 12.° da Conveng¢ao, na mencionada reuniao
ficou, ainda, expresso o entendimento segundo o qual o mero arquivamento do dossié de
preparacdo e acompanhamento (DPA) ndo podera ser considerado como decisdao que pde
termo a medida de protecdo, mesmo que com fundamento na sua desnecessidade, ao abrigo
do n.° 2 do artigo 140.° do Cddigo Civil, considerando que o Ministério Publico ndo tem
competéncia para aplicar ou revogar medidas, mas tao so6 legitimidade para o requerer ao

tribunal competente. Nestes casos, assinalou-se naquela sede, concluindo o Ministério

Publico pela desnecessidade de medidas de acompanhamento e considerando a vigéncia na

nossa ordem juridica da medida de protecdo aplicada noutro Estado contratante (por forca e

ao abrigo dos artigos 12.° e 22.° da Convencdo), devera requerer ao tribunal que determine a

cessacdo ou a revogacdo da medida aplicada (cfr., ainda, artigo 155.° do Cddigo Civil).
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No ambito das situa¢Bes em que as autoridades portuguesas seriam competentes para
adotar, modificar ou fazer cessar medidas de protecdo, a luz da Convencado, verificou-se a
comunicacao da instauracao de 24 DPA (dossiés de preparacdo e acompanhamento) com

vista a eventual propositura de acdo especial de acompanhamento (AEA).

Destes apenas 15 foram abertos em 2021, tendo 3 iniciado em 2020, 5 em anos anteriores e
um ja com data de registo em 2022, na sequéncia de comunicacdo efetuada pela AC no ano

de 2021.

Pelas Procuradorias-Gerais regionais foi comunicada a instauracao de 17 DPA com vista a
propositura de a¢ao especial de revisdo e confirmacdo de sentenca estrangeira (AERC), cuja
data de registo corresponde a 2021. Foram, igualmente, efetuadas comunica¢bes com as
Procuradorias-Gerais regionais por referéncia a 4 DPA abertos em 2020 e a 2 instaurados em
anos anteriores. A AC foi, igualmente, comunicada a abertura de DPA com data de registo no
inicio do ano de 2022 na sequéncia de comunicac¢ao efetuada pela AC no ano de 2021 e, por

esse motivo, anotada no presente relatério.

A maioria das comunicacdes destinadas a ponderacdo da propositura de AERC foram dirigidas
a Procuradoria-Geral Regional de Lisboa, tendo sido remetidas comunica¢des desta natureza
em numero de trés para a Procuradoria-Geral Regional do Porto e duas para a Procuradoria-

Geral Regional de Coimbra.
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8. ACOEs EsPECIAIS DE REVISAO E CONFIRMAGCAO DE SENTENGCA ESTRANGEIRA (AERC)

Na sequéncia do envio das decisdes estrangeiras pela Autoridade Central ou apos
requerimento ou exposi¢cdo diretamente remetida ao Ministério Publico pelas pessoas ou
entidades que acompanham os adultos beneficiarios das medidas de protecao foi
comunicada a instaurac¢do de 22 (vinte e duas) acdes de revisao e confirmacdo de sentenca
estrangeira. Destas, apenas 18 foram instauradas em 2021 e quatro haviam sido instauradas

€em anos anteriores.

Foram, ainda, comunicadas duas decisGes de revisdao e confirmacdo de sentenca estrangeira

relativamente a a¢des cuja instaura¢ao havia sido comunicada a AC em 2020.

A grande maioria destas ac8es especiais respeita a decisbes anteriores a data da entrada em
vigor da Convencdo em Portugal, tendo apenas oito das decisdes revidendas sido proferidas

apo6s aquela data.

9. ACOES ESPECIAIS DE ACOMPANHAMENTO (AEA)

As comunicagdes recebidas na Autoridade Central (AC) e por esta encaminhadas, com vista a
eventual adocdo de medidas de protecdo / acompanhamento, permitiram identificar doze
acOes especiais de acompanhamento com conexdo com as matérias objeto da Convencao,
instauradas pelo Ministério Publico e / ou decididas no periodo temporal abrangido pelo

presente relatorio.
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Destas, doze foram instauradas em 2021 e quatro em anos anteriores, permanecendo cinco

pendentes a 31.12.2021, conforme grafico abaixo.

Grafico n. ° 7 - Processos com interven¢des da AC
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Grafico n. ° 8 - A¢Oes especiais de revisao e confirmacdo (AERC)
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Grafico n. ° 9 - A¢bes especiais de acompanhamento
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10.ARTICULAGAO COMUNICACIONAL E FUNCIONAL COM OUTRAS ENTIDADES (PUBLICAS E
PRIVADAS)

INSTITUTO DA SEGURANGA SOCIAL E MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS (MNE):

1.

Dossié geral de articulagdo entre o ISS e a PGR em matéria de protecdo de adultos
vulneraveis.

DA respeitante a cidaddo portugués, a residir na Suica, com decisdo administrativa que
o obriga a abandonar territorio suico logo que possivel. Necessita de acolhimento e
colocagao urgente numa instituicdo de acompanhamento educativo e psicoterapéutico.
Na sequéncia de encaminhamento as Procuradorias da Republica das comarcas da
Guarda e de Lisboa, e face aos constrangimentos enfrentados na obtencdo de vaga, a
situacdo foi dada a conhecer a Unidade de Intervencdo Social do Departamento de
Desenvolvimento Social do ISS e a Divisdo de Apoio Social e Juridico da Direcdo de
Servicos de Emigracdo do MNE, com vista a que se agilizasse pela disponibilizacdo das
condi¢Bes adequadas ao regresso do jovem adulto a Portugal, preferencialmente,
proximo da area de residéncia do seu pai e da sua cidade natal, como sera da sua
vontade. Nomeadamente em razdo de a situacdo demandar a integracdo do adulto em
estabelecimento adequado a sua condi¢do de salde mental, aguarda-se, ainda, pela
disponibilizacdo de vaga para o regresso.

Proposta de ficha de sinalizacdo, que permitira ao ISS levar ao conhecimento da
Autoridade Central todas as situa¢des conhecidas de adultos vulneraveis.

DA respeitante a cidaddo portugués que, com decisdo administrativa de expulsdo da
Suica, ird regressar a Portugal. De igual modo, apds encaminhamento a Procuradoria
da Republica da comarca de Lisboa, a situa¢do foi dada a conhecer a Unidade de
Intervencgao Social do Departamento de Desenvolvimento Social do ISS e a Divisdo de
Apoio Social e Juridico da Direcdo de Servicos de Emigracdo do MNE, com vista a que se
agilizasse, junto das demais entidades com competéncia de intervenc¢do nesta matéria,
a obtencdo de vaga em instituicdo adequada aos cuidados de salde de que o cidadao

em causa necessita, para sua oportuna integracao.
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5. No ambito de dossié iniciado com comunicacdo da Procuradoria-Geral regional de
Lisboa, com informacdo sobre a propositura de acdo de revisao e confirmacao de
sentenca estrangeira, na sequéncia de requerimento dirigido ao Tribunal de Familia,
alegadamente, a conselho de servicos Consulares, foi expedido oficio para a Direcao-
Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas no sentido de
sensibilizar as entidades consulares para que todas as situacdes respeitantes a decisdes
de protecdo e acompanhamento de adultos, de nacionalidade portuguesa ou
estrangeira, com relacdo de conexdo pessoal ou patrimonial que determinem a
aplicacdo da referida Convencdo sejam diretamente comunicadas a Autoridade Central
através do respetivo email, que diligenciara pelo encaminhamento as autoridades
competentes e pela articulacdo, quando aplicavel, com as Autoridades Centrais

congéneres.

MINISTERIO DA JUSTICA DO REINO UNIDO:

1. Pedido de informacdo sobre a implementacao da Convencao em Portugal e sobre o

modo de funcionamento, volume de trabalho e dindmica da Autoridade Central.

ComissAO EUROPEIA - THE PROJECT TEAM MILIEU CONSULTING SRL

1. Resposta a questionario dirigido por Consultora a quem a Comissao Europeia contratou
a elaboracdo de estudo sobre a protecdo legal de adultos vulneraveis em situacdes
transfronteiricas na Unido Europeia («study on the cross-border legal protection of

vulnerable adults in the EU»).
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11.REFERENCIAS ESTATISTICAS ACUMULADAS
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Grafico n. ° 11 - Tipos de comunicag¢des recebidas
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Grafico n. ° 13 - Tipo de Comunicagdes
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12.REUNIOES DE TRABALHO

A. Instituto da Seguranca Social, I.P.

A Autoridade Central manteve ao longo do ano de 2021 articulacdo com o
Instituto da Seguranca Social, I.P., nomeadamente, através da realiza¢do de
cerca de quatro reunides de trabalho, com vista a adocdo de procedimentos
comunicacionais em matéria de protecdo internacional de adultos vulneraveis
e, bem assim, destinados a ultrapassar alguns dos constrangimentos sentidos

na aplicacdo pratica do regime juridico do maior acompanhado.
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B. Grupo de trabalho - Conferéncia da Haia de Direito Internacional Privado

A Autoridade Central integrou o Grupo de Trabalho constituido em marco de
2021 pelo Secretariado Permanente da Conferéncia da Haia de Direito
Internacional Privado, com o objetivo de elaborar projeto de manual pratico de
implementacdo da Convencdo da Haia relativa a Protecao Internacional de

Adultos.

No Grupo participam peritos de treze paises (Bélgica, Canada, Chipre, Republica
Checa, Estonia, Finlandia, Franca, Alemanha, Italia, Letonia, Portugal, Suica e
Reino Unido), cujas intervencdes consubstanciam inegavel oportunidade de
troca de experiéncias e, muito em particular, de consolidacdo da interpretagao
que as varias Autoridades Centrais e autoridades competentes conferem as

normas da Convencao.

Entre 14.04.2021 e 15.12.2021 realizaram-se treze reunides por

videoconferéncia, as quais prosseguiram nas primeiras semanas de 2022.

C. Procuradorias-Gerais regionais

Os membros da Autoridade Central reuniram, a 15.10.2021, com Senhores
Procuradores-Gerais Adjuntos e Senhoras Procuradoras da Republica em
representacdo das Procuradorias-Gerais regionais, a fim de levar ao
conhecimento e debater a interpretacao das normas Convencao, em particular,
as relativas ao reconhecimento e execucdo de medidas de acompanhamento,
previstas nos artigos 22.° e seguintes da Convencdo, discutidas no ambito do

Grupo de Trabalho a que se refere a alinea anterior.
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A ata desta reuniao foi publicada no SIMP (Sistema de Informacdo do Ministério
Publico), acessivel a todos os magistrados do Ministério Publico, e as principais
conclusdes estdo sintetizadas na parte preambular do capitulo 7 do presente

relatério de atividades.

D. Diregcao-Geral da Politica de Justica

Também com vista a transmitir e debater algumas das conclusdes preliminares
alcancadas no grupo de trabalho constituido pelo Secretariado Permanente da
Conferéncia da Haia [alinea A)] e, bem assim, reforcar sinalizacdo das normas
cuja implementacdo podera beneficiar de adequadas alterac¢des legislativas, a
Autoridade Central reuniu com representantes da Direcao Geral da Politica de

Justica, no dia 11.11.2021.

13.PERSPETIVA GLOBAL

O presente relatério revela o consideravel desenvolvimento da atividade levada a cabo pela
Autoridade Central (AC), quer numa perspetiva quantitativa, quer no plano na qualidade das

suas intervencdes, interna e externamente.

No primeiro plano, é evidente o aumento significativo de DA cuja abertura foi registada em

2021, representando um aumento de cerca de 132% face ao ano de 2020.

No ambito da articulacdo com entidades com competéncia em matéria de protecao de
adultos, nacionais e internacionais, as atividades desenvolvidas em 2021 representam,
igualmente, aprofundamento e consolidagao de assinalar.
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No plano interno, ha que notar quer o trabalho desenvolvido em articulagdo com o Instituto
da Seguranca Social, quer as comunica¢des com o Ministério Publico e os Tribunais, que se
apresentam numa perspetiva de cooperacdo e de consolida¢ao da interpretacao das normas
da Convencdo. Ainda no dominio interno, destaca-se a coordenagao pelos membros da AC do
Grupo de Trabalho constituido por Despacho da Senhora Procuradora-Geral da Republica, de
05.03.2021, destinado, em sintese, a debater e delinear as melhores praticas de atuacdo

funcional na area do acompanhamento de pessoas maiores.

Internacionalmente, para além do contacto estabelecido com AC de outros Estados
contratantes, ha que assinalar o contacto com entidades publicas de Estados nao
contratantes em fase de ratificacdo da Convencao, que procuram feedback da implementacao

da Convencado.

Por fim, cumpre sublinhar que a participacdo da AC no Grupo de Trabalho constituido pelo
Secretariado Permanente da Conferéncia da Haia, incumbido de elaborar projeto de manual
pratico de implementacdo da Convencdo, constitui importante campo de reflexdo, de troca

de experiéncias e de consolidagao da interpretacao das normas da Convencao.

Lisboa, 9 de marg¢o de 2022
Os Membros da Autoridade Central

Miguel Angelo Carmo / Inés Robalo / Isabel Capela
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	1. Preâmbulo
	A proteção dos adultos vulneráveis tem merecido crescente atenção e é erigida como prioridade para a atuação do Ministério Público, firmada, recentemente, no Despacho de Sua Excelência a Conselheira Procuradora-Geral da República que definiu os objetivos estratégicos para o triénio 2022 – 2024. Foi, igualmente, uma das prioridades de atuação elegida pela Presidência portuguesa da União Europeia no primeiro semestre de 2021.
	Com efeito, cada vez mais, consolida-se a consciência ético-social de que a intervenção adequada só pode ser a que se centra no respeito, na dignidade e na capacitação da pessoa.
	É nesta conjetura, e perante a mobilidade transnacional dos adultos com vulnerabilidades, que foi adotada regulamentação jurídica destinada a assegurar cooperação a nível internacional, mas também adequadas respostas de direito internacional privado, que possibilitem uma contínua e harmoniosa proteção dos adultos vulneráveis, evitando duplicidade de decisões e facilitando a implementação das medidas de proteção, designadamente nos casos em que adultos nacionais de um Estado residem num outro.
	A Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos, concluída na Haia, em 13 de janeiro de 2000 (doravante apenas designada por Convenção), visa dar resposta a estas situações, prevendo regras relativas à competência, à lei aplicável e ao reconhecimento e à execução internacional de medidas de proteção de adultos vulneráveis. Estabelece, igualmente, mecanismos de cooperação entre as autoridades dos Estados Contratantes, essencialmente, através das respetivas Autoridades Centrais.
	A Convenção entrou em vigor na ordem jurídica portuguesa a 1 de julho de 2018 e, para os efeitos a que alude o artigo 28.º da Convenção, a Procuradoria-Geral da República foi designada como Autoridade Central (AC).
	As situações a que a AC é chamada a intervir demandam, geralmente, resolução célere e eficaz, assumindo já importância acrescida e redundará, num futuro muito próximo, designadamente, com a entrada em vigor da Convenção em mais países, numa atividade ainda mais complexa e desafiante, com o inevitável acréscimo do volume de situações a serem alvo de análise.
	A estrutura funcional que assegura a atuação da AC tal como definida na Diretiva n.º 2/2019, de 21 de fevereiro, manteve-se inalterada, sendo composta por dois assessores do Gabinete da Procuradora-Geral da República, coadjuvados por uma técnica superior jurista dos quadros da Procuradoria-Geral da República, com o apoio pontual da Secção de Expediente Geral e do Serviço de Tradução afeto ao Departamento de Cooperação Judiciária e Relações Internacionais.
	Este terceiro relatório de atividades prefigura-se numa perspetiva de continuidade, assumindo-se, conclusivamente, o evoluir na quantidade dos procedimentos adotados, na diversidade de análise de questões e na crescente cooperação com entidades nacionais e internacionais.
	Cumpre assinalar que, apesar de 2021 ainda ter sido um ano marcado pela pandemia por COVID-19, a atividade funcional desenvolvida pela AC não conheceu constrangimentos associados, tendo inclusive sabido adaptar-se e aumentar inclusive os seus índices de produtividade.
	*
	2. Objetivo
	A Senhora Procuradora-Geral da República, em despacho de 6 de março de 2019 destacou que, tendo a Procuradoria-Geral da República sido designada Autoridade Central (AC) para os efeitos da Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos, seria importante e desejável que “esta atividade transnacional de resolução de conflitos e de proteção seja caracterizada por eficácia e celeridade no cumprimento das competências de cooperação e articulação que lhe incumbem. (…) Assim, a intervenção em defesa dos adultos especialmente vulneráveis será uma prioridade para o Ministério Público.”
	Tendo presente as atribuições legais do Ministério Público em matéria de defesa dos seus interesses e acompanhamento de cidadãos adultos com vulnerabilidade, designadamente no quadro jurídico do Maior Acompanhado, esta AC preconizou, como principais objetivos, a eficácia e celeridade no cumprimento das competências de cooperação que lhe incumbem nos termos da Convenção e, com esse desiderato, relevou-se fundamental manter a perspetiva de consolidação de procedimentos, práticas e ações dentro da estrutura criada, que foram sendo ajustadas e melhoradas.
	Na prossecução da sua missão e no exercício das suas competências, a AC desenvolveu um especial esforço para estabelecer formas eficientes de comunicação, quer com as autoridades centrais congéneres quer com os serviços do Ministério Público. Construíram-se, igualmente, relações de colaboração com os diversos serviços e entidades em matéria de proteção de adultos vulneráveis, em particular com o Instituto da Segurança Social, mas também com o Ministério dos Negócios Estrangeiros, com o Secretariado Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado e com a Academia – em concreto com o Centro de Direito da Família da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.
	O trabalho de articulação desenvolvido com o Instituto da Segurança Social teve um impulso muito significativo durante o ano de 2021, através da realização de reuniões de trabalho regulares, cujos resultados que se esperam obter trarão benefício não só para as atividades diretamente levadas a cabo pela Autoridade Central, mas também, em geral, para a atuação funcional do Ministério Público no âmbito da proteção de adultos vulneráveis / regime do maior acompanhado.
	*
	3. Membros da Autoridade Central Portuguesa
	Mantêm-se como membros da AC,
	 Miguel Ângelo Carmo, Procurador da República, Assessor do Gabinete da Senhora Procuradora-Geral da República;
	 Inês Robalo, Procuradora da República, Assessora do Gabinete da Senhora Procuradora-Geral da República;
	 Isabel Capela, técnica superior, jurista dos quadros de pessoal da Procuradoria-Geral da República.
	*
	4. Dossiês de acompanhamento [DA]
	4.1. Das comunicações recebidas de Autoridades Centrais congéneres
	A. Autoridade Central Francesa
	B. Autoridade Central Suíça - Cantão Bern
	C. Autoridade Central Suíça - Cantão de Vaud
	D. Autoridade Central Suíça - Cantão de Valais
	E. Autoridade Central Suíça - Cantão de Fribourg
	F. Autoridade Central Suíça - Cantão de Zurique

	4.2. Das comunicações diretas de outras entidades
	A. Instituto de Segurança Social (ISS)
	B. Consulado de Portugal em França (Bordéus)
	C. Ministério da Justiça do Reino Unido
	D. Pessoas em representação e / ou no interesse dos adultos vulneráveis
	E. Ageas Portugal- Companhia de Seguros
	F. Comissão Europeia – The Project Team Milieu Consulting SRL
	G. Direção-Geral da Administração da Justiça

	4.3. Das comunicações provenientes das Autoridades Judiciárias Portuguesas
	1.
	2.
	3.
	4.
	4.1.
	4.2.
	4.3.
	4.3.1. Ministério Público
	A. Procuradoria-Geral Regional de Lisboa
	B. Procuradoria da República da Comarca de Aveiro
	C. Procuradora da República da Comarca de Beja
	D. Procuradora da República da Comarca de Leiria
	E. Procuradoria da República da Comarca de Lisboa
	F. Procuradora da República da Comarca de Lisboa Norte
	G. Procuradoria da República da Comarca de Lisboa Oeste
	H. Procuradoria da República da Comarca da Madeira
	I.  Procuradoria da República da Comarca de Setúbal

	4.3.2. Tribunais Nacionais
	A. Tribunal Judicial da Comarca de Faro - Juízo Local Cível de Portimão
	B. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa – Juízo Local Cível de Almada
	C. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Norte - Juízo Local Cível de Torres Vedras
	D. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste - Juízo Local Cível de Mafra
	E. Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo Local Cível de Matosinhos


	No ano de 2021, na unidade orgânica da Autoridade Central (AC) foi registada a abertura de 65 DA, dos quais foram arquivados 39 e permaneceram pendentes, após 31/12/2021, 26, que transitaram para o ano seguinte. 
	Por reporte aos 65 DA abertos em 2021, 12 tiveram origem em comunicações recebidas diretamente de outras Autoridades Centrais, a saber: de França (2) e da Suíça [10 (1 do Cantão de Bern; 4 do Cantão de Vaud, 3 do Cantão de Valais, 1 do Cantão de Fribourg e 1 do Cantão de Zurique)].
	1. A propósito de uma concreta medida de proteção / acompanhamento adotada em Portugal, consubstanciada no regime de representação geral, questiona sobre direito substantivo português, designadamente sobre os poderes de movimentação de contas bancárias sediadas em França;
	2. Remete processo de cidadã que terá regressado a Portugal, em junho de 2021,com medida de tutela decretada em França, a 07/07/2017.
	1. Pede que seja reconhecida e implementada medida de proteção consubstanciada em curatela para representação nas áreas da administração, finanças e contactos sociais decretada na Suíça, a 29/04/2019, a cidadã de nacionalidade portuguesa que terá regressado a Portugal em 2019.
	2. Comunica a revogação de uma decisão que havia decretado na Suíça medida de curatela de representação e gestão, na sequência da aplicação de medidas de acompanhamento em Portugal (Leiria);
	3. Informa que cidadão português irá regressar a Portugal (com medida de curatela de representação e gestão decretada a seu favor) e pede transferência de competência, nos termos do artigo 8.º da Convenção, bem como a sua colocação em estabelecimento adequado à sua condição de saúde mental;
	4. Comunica que cidadã terá regressado a Portugal, em Junho, a quem tinha sido decretada decisão de curatela em 2001;
	5. Solicita informação sobre a situação de cidadão regressado a Portugal a quem tinha sido decretada decisão de curatela na Suíça, com vista a tomarem posição sobre eventual revogação da decisão Suíça, que nomeia curador profissional, tendo-se apurado que a decisão suíça fora já formalmente reconhecida pelo Tribunal da Relação de Coimbra a 30.01.2019 (no âmbito de ação especial de revisão e confirmação de sentença estrangeira) e que o Ministério Público territorialmente competente parar propor eventual ação de acompanhamento – desde logo, para nomear outro acompanhante – entendeu, posteriormente, que não havia elementos que justificassem o acompanhamento do cidadão.
	1. Remete decisão Suíça, de curatela de representação e gestão, decretada a 26 de abril de 2021, relativa a cidadão que terá regressado a Portugal;
	2. Comunica regresso a Portugal de cidadão português com decisão de tutela a seu favor, decretada em 2015 (aguarda-se a remessa de certidão da decisão para o devido encaminhamento à Procuradoria-Geral regional junto do Tribunal da Relação competente para a respetiva revisão e confirmação, por força do previsto no artigo 50.º, n.º 2 da Convenção);
	3. Comunica regresso a Portugal de cidadão português com medida de curatela de representação e gestão. 
	1. Comunica regresso de cidadão a quem tinha sido decretada medida de curatela a 11/07/2011.
	1. Informa que cidadão português a residir na Suíça e com medida de tutela decretada a 20/01/2015 terá regressado a Portugal.
	Das 12 comunicações recebidas, em 11 existia prévia decisão com medida de proteção, sendo 3 de tutela, 3 de curatela e 5 de curatela de representação e gestão.
	Dos 65 DA abertos no período em referência, 16 tiveram origem em comunicações recebidas diretamente de outras entidades, que não Autoridades Centrais, nem o Ministério Público ou os Tribunais nacionais. 
	1. Proposta de ficha de sinalização, que permitirá ao ISS levar ao conhecimento da Autoridade Central todas as situações conhecidas de adultos vulneráveis;
	2. Dá a conhecer despacho que determina o arquivamento de dossiê de preparação e acompanhamento (DPA) destinado à eventual propositura de ação de acompanhamento, sendo o motivo do requerimento da intervenção do Ministério Público nesse sentido o pedido de reconhecimento junto da Segurança Social do Estatuto do Cuidador Informal.
	1. Solicita que a Autoridade Central diligencie no sentido de apurar situação patrimonial de cidadão português a residir em França, a quem foi decretada medida de curatela.
	1. Pedido de esclarecimentos sobre a implementação, em Portugal, da Convenção e sobre a atividade desenvolvida pela Autoridade Central.
	1. Pedido de informação sobre procedimentos para tornar decisão Suíça plenamente eficaz em Portugal, com posterior pedido de reconhecimento de medida e de nomeação de novo acompanhante em Portugal;
	2. Cidadã francesa questiona a Autoridade Central sobre a executoriedade, em Portugal, de uma decisão francesa de “habilitation familiale”;
	3. Cidadã que solicita a emissão de certificado previsto no artigo 38.º da Convenção para, em França, serem reconhecidos os efeitos de uma decisão de proteção proferida por um tribunal português;
	4. Curador informa sobre recusa de instituição bancária em prestar informações sobre contas bancárias, determinando pedido de reconhecimento formal da decisão que estabelece a curatela e atribuiu poderes de representação ao curador;
	5. Pedido de informação sobre regime jurídico do maior acompanhado;
	6. Casa de Repouso e Saúde pede apoio e intervenção em situação de idoso abandonado;
	7. Assistente social em França solicita esclarecimento sobre o reconhecimento de decisão francesa em Portugal;
	8. Familiar solicita informação sobre procedimentos de proteção de adulto em Portugal, relativamente a pessoa adulta que beneficia de medida de representação decretada na Suíça, no ano 2020, e que terá regressado a Portugal;
	9. Solicita auxílio para obter a equivalência do certificado da autorização suíça de proteção de adultos com finalidade de obter Cartão de Vigilante.
	1. Solicita instauração de ação de maior acompanhado relativamente a cidadão natural do Bangladesh.
	1. Pedido de resposta a questionário, no âmbito de estudo contratado pela União Europeia à consultora em referência, com vista à ponderação de adoção de medidas legislativas no âmbito da União Europeia em matéria de proteção legal de adultos vulneráveis em situações transfronteiriças.
	1. Encaminha notificação emitida pelo Tribunal Cantonal de Vaud (Suíça) competente em matéria de proteção de adultos, com vista a comunicar decisão de cessação de medida de proteção ao tribunal territorialmente competente em Portugal para a adoção de medidas de proteção. A decisão que havia decretado o regime de curatela na Suíça data de 2013 e veio-se a apurar ter sido objeto de decisão de revisão e confirmação em 2016 (processo n.º 1145/15.8YRLSB).
	Por reporte aos 65 DA abertos em 2021, 28 iniciaram-se com comunicações recebidas diretamente de estruturas funcionais do Ministério Público, cujo objeto se sintetiza de seguida:
	1. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França;
	2. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido que havia sido efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);
	3. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido, também, efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);
	4. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido, igualmente, efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);
	5. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido que havia sido diretamente efetuado pela pessoa designada como tutora);
	6. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido que havia sido efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);
	7. Comunicação de decisão final de revisão e confirmação de sentença estrangeira (proferida em França, e que havia aplicado medida de proteção), na sequência de requerimento do Ministério Público, em representação do adulto;
	8. Comunicação decisão final de revisão e confirmação de sentença estrangeira, proferida em França, que havia sido proposta pelo Ministério Público.
	1. PR do juízo de Vale de Cambra - solicita a colaboração da AC no sentido de tornar plenamente eficaz sentença decretada no Luxemburgo sobre a proteção de pessoa adulta vulnerável de nacionalidade portuguesa, mais solicitando informação sobre a possibilidade de, estando a pessoa adulta em Portugal, lhe serem aplicadas, pelos tribunais portugueses, medidas provisórias ou urgentes ao abrigo da Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos;
	2. PR do juízo de Oliveira do Bairro - solicita informação sobre o resultado da auscultação da Procuradoria-Geral Regional do Porto sobre a necessidade e interesse na revisão e confirmação de sentença estrangeira, relativamente a decisão de proteção proferida na Alemanha em data anterior à entrada em vigor da Convenção em Portugal;
	3. PR do Juízo Local Cível de Águeda - comunica requerimento inicial apresentado pelo Ministério Público para aplicação de medidas de acompanhamento a adulto de nacionalidade francesa;
	4. PR do Juízo de Ílhavo - solicita colaboração da AC para cooperação e auscultação junto da AC francesa relativamente a cidadão de nacionalidade francesa que passou a residir em Portugal;
	5. PR do Juízo Local Cível de Santa Maria da Feira - pedido de informação sobre legislação angolana relativa ao regime das incapacidades civis (equivalente ao atual regime jurídico do maior acompanhado).
	1. PR do Juízo de Competência Genérica de Serpa – pedido de informação sobre legislação brasileira relativa ao regime das incapacidades civis.
	1. PR do Juízo Local Cível das Caldas da Rainha - comunica que recebeu decisão de tutela geral decretada na Suíça a cidadão que passou a residir em Portugal.
	1. Núcleo de Propositura de Ações de Lisboa - pedido de envio da legislação alemã relativa ao regime equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado, em língua portuguesa, bem como legislação daquele país relevante em termos de normas de conflito de Direito Internacional Privado;
	2. Núcleo de Propositura de Ações de Lisboa - comunica requerimento inicial de ação de maior acompanhado, relativa a cidadão Alemão a residir em Portugal.
	1. PR do Juízo Central Cível de Loures - pedido de informação sobre legislação Angolana equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;
	2. PR do Juízo Central Cível de Loures - pedido de informação sobre legislação Cabo Verdiana equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;
	3. PR dos Juízos Locais e do Juízo Central Cível de Loures - pedido de informação sobre aplicabilidade da norma de conflito prevista no artigo 13.º Convenção face ao que dispõe o Código Civil português.
	1. PR do Juízo Local Cível de Oeiras - pedido de informação sobre legislação da Guiné-Bissau relativa às incapacidades civis, seja substantiva, seja adjetiva;
	2. PR do Juízo Local Cível de Oeiras - pedido de informação sobre legislação de São Tomé e Príncipe equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;
	3. PR do Juízo Local Cível da Amadora - pedido de remessa da legislação, traduzida para língua portuguesa, aplicável a situação de incapacidade de cidadão de nacionalidade uruguaia; 
	4. PR do Juízo Local Cível de Oeiras - pedido de informação sobre legislação Moldava equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado.
	1. PR do Juízo de Competência Genérica de Santa Cruz - pedido de informação sobre legislação em vigor no Panamá equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;
	2. PR do Juízo de Competência Genérica de Santa Cruz - pedido de informação sobre legislação da Guiné-Bissau equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;
	3. PR do Juízo Local Cível do Funchal - pedido de informação sobre legislação em vigor na Rússia equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado.
	1. Comunicação de arquivamento de processo de maior acompanhado em face de alteração de residência do adulto beneficiário para a Alemanha.
	1. Pedido de informação sobre legislação brasileira relativa ao regime das incapacidades civis;
	2. Remete sentença que determina a aplicação de medida de acompanhamento de administração total de bens a cidadão de nacionalidade italiana (aplicando a lei portuguesa, por força do artigo 13.º da Convenção).
	1. Pedido de informação sobre legislação Brasileira relativa ao regime jurídico do Maior Acompanhado.
	1. Pedido de informação sobre legislação inglesa em matéria de incapacidades civis / proteção de adultos vulneráveis;
	2. Pedido de informação sobre legislação de Cabo Verde referente às incapacidades de pessoas maiores;
	3. Pedido de legislação espanhola reguladora das incapacidades civis.
	1. Pedido de informação sobre legislação Cabo Verdiana relativa às incapacidades civis. 
	1. Solicita informação sobre legislação equivalente ao regime de Maior Acompanhado ou outro regime de restrição de direitos que vigore nos Estados Unidos.
	*
	5. Pedidos de Legislação estrangeira
	Conforme resulta dos dados expostos no capítulo precedente, no ano de 2021 foram dirigidos à Autoridade Central (AC) 19 (dezanove) pedidos de informação sobre legislação referente a regimes de incapacidades civis, equivalentes ao nosso regime jurídico do maior acompanhado, vigentes nos mais diversos Estados, todos, por referência ao Estado de nacionalidade do adulto beneficiário do acompanhamento. 
	Deste modo, apesar de aqueles pedidos, em regra, não serem acompanhados do respetivo despacho fundamentado, designadamente, com indicação das normas jurídicas que os sustentam, em face do elemento de conexão verificado – o Estado da nacionalidade – poderão tais pedidos ser fundados na aplicação das normas de conflito previstas no Código Civil, em particular nos artigos 25.º e 31.º, n.º 1, e não na norma contida no n.º 2 do artigo 13.º da Convenção.
	Em termos estatísticos, o número de pedidos tratado no ano de 2021 corresponde a um aumento equivalente a 171% face ao número de pedidos recebidos pela AC em 2020, considerando que no ano de 2020 apenas tinham sido dirigidos à AC sete pedidos desta natureza.
	Aumento que se poderá explicar com o facto de até outubro de 2020 tais pedidos terem sido satisfeitos pelo anterior Gabinete de Documentação e Direito Comparado (GDDC), atual Departamento de Cooperação Judiciária e Relações Internacionais (DCRI) da Procuradoria-Geral da República. Após aquela data, e conforme exarado no relatório de atividades do ano 2020, na sequência de articulação com a Exma. Senhora Diretora do DCRI, os pedidos passaram a ser encaminhados e tratados pela AC, considerando a matéria substantiva a que respeitam e a sua conexão com as normas de direito internacional privado previstas na Convenção.
	Com efeito, a Convenção da Haia relativa à Proteção Internacional de Adultos estabelece, nos artigos 13.º e seguintes, normas de conflito que determinam qual a legislação aplicável, designadamente, para aplicação de medidas de proteção (no nosso ordenamento, medidas de acompanhamento). Normas que devem prevalecer sobre as normas estabelecidas em legislação ordinária, desde logo, por respeito ao artigo 8.º da Constituição.
	Nestes termos, e tratando-se de normas de aplicação universal – isto é, cuja aplicabilidade não depende da vigência da Convenção no Estado cuja legislação apresente conexão relevante – deverão ser aplicadas pelos tribunais portugueses em matéria de proteção de adultos vulneráveis. Assim, sendo os tribunais portugueses competentes para decretar medidas de proteção, ao abrigo dos artigos 5.º e seguintes da Convenção, deverão, por regra, nos termos do artigo 13.º, n.º 1 da Convenção, aplicar o direito interno. Com esta regra, pretende a Convenção evitar óbices à implementação de medidas de proteção nos Estados onde se prevê que tais medidas sejam aplicadas. Ademais, com a proibição expressa de reenvio estabelecida no artigo 19.º da Convenção, dúvidas não restam de que, em matéria de proteção de adultos vulneráveis – leia-se, incapacidades de pessoas adultas – não deverão os tribunais portugueses aplicar as normas de conflitos de leis previstas em legislação interna, face à prevalência da Convenção.
	Deste modo, muito embora a AC satisfaça os pedidos de legislação que lhe são dirigidos, tem sido assinalado, em resposta, a vigência da Convenção e a previsão das referidas normas de conflito de leis, previstas nos artigos 13.º e seguintes. Sinaliza-se, ainda, que, não obstante a regra ser a aplicação da própria lei pelas autoridades competentes nos termos da Convenção, é, igualmente, estabelecida a possibilidade de aplicação de outra legislação que apresente com a situação do adulto uma conexão relevante (cfr. artigo 13.º, n.º 2 da Convenção). 
	Importa, também, assinalar que foi movimentado no ano 2021 o DA 4608/20, no qual foi efetuado levantamento dos regimes jurídicos estrangeiros relativos às situações de vulnerabilidade e de incapacidade de pessoas maiores, com vista a conferir celeridade à resposta aos pedidos recebidos.
	Levantamento efetuado quer através de pedidos de informação dirigidos às AC congéneres, em 2020, quer com base no trabalho de pesquisa e compilação das ligações para os normativos vigentes noutros Estados, efetuado por técnico superior do DCRI e pela técnica superior membro da AC, objeto de atualização ao longo do ano de 2021.
	Embora estes pedidos sejam feitos no âmbito de processo judicial de acompanhamento ou de dossiê de preparação e acompanhamento dirigido à propositura daquela ação, não foram os respetivos processos contabilizados no levantamento estatístico dos capítulos seguintes – referentes às ações judiciais e dossiês do Ministério Público dirigidos quer ao reconhecimento de medidas de proteção, quer à sua implementação, modificação ou cessação – na medida em que a intervenção da AC não se dirigiu, especificamente, a estas concretas finalidades.
	No ano de 2021 foram registados os seguintes DA, com origem em pedidos da legislação relativa ao acompanhamento / proteção de adultos vigente nos países assinalados no seguinte gráfico:
	Mantêm-se disponibilizadas no Portal do Ministério Público, no módulo de perguntas frequentes, as ligações através das quais está disponível a legislação substantiva em matéria de adultos vulneráveis/com incapacidade ou deficiência, por referência aos Estados contratantes da Convenção da Haia relativa à Proteção Internacional de Adultos. 
	*
	6. Das comunicações recebidas de Autoridades Centrais congéneres ao abrigo do artigo 8.º
	A regra geral de atribuição de competência, prevista no artigo 5.º da Convenção, aplica o critério do Estado da residência habitual.
	No entanto, a Convenção estabelece a possibilidade de ser pedida a transferência de competência, nos termos do artigo 8.º. Permite-se que a autoridade do Estado Contratante da residência habitual do adulto (a competente ao abrigo do artigo 5.º) possa, por sua iniciativa ou a pedido e desde que o interesse do adulto assim o exija, requerer às autoridades de outro Estado Contratante, que adotem medidas de proteção do adulto.
	Neste contexto, a Autoridade Central portuguesa recebeu, no período em referência, o pedido de transferência de competência dirigido pela Autoridade Central Suíça, relativamente a situação de cidadão português, beneficiário de medida de proteção naquele país, que regressará a Portugal, em cumprimento de decisão administrativa de expulsão do território suíço. A transferência de competência, nos termos e ao abrigo do artigo 8.º da Convenção, tem, neste caso, em vista a garantia da continuidade de proteção e a integração em estabelecimento adequado à condição de saúde mental do adulto.
	*
	7. Das comunicações dirigidas a estruturas funcionais do Ministério Público
	A este respeito, em nota preambular, cumpre assinalar a reunião realizada a 15.10.2021, com a participação dos membros da AC e de Senhores Procuradores-Gerais Adjuntos e de Senhoras Procuradoras da República em representação das quatro Procuradorias-Gerais regionais, destinada a levar ao conhecimento e a debater a interpretação das normas sobre reconhecimento e execução de medidas de acompanhamento, previstas nos artigos 22.º e seguintes da Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos, que foi discutida e consensualizada no âmbito de Grupo de Trabalho constituído pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, destinado à elaboração e revisão de manual prático de implementação da Convenção, cuja ata foi divulgada no SIMP (Sistema de Informação do Ministério Público).
	Aquando da auscultação efetuada no início de 2019 junto das Procuradorias-Gerais regionais, sobre a legitimidade do Ministério Público para propor ações de revisão e confirmação de sentença estrangeira em representação do maior acompanhado, foram manifestadas algumas dúvidas de interpretação, mormente dos artigos 23.º e 25.º da Convenção.  
	No decurso da referida reunião, após ser assinalada a regra do reconhecimento por mero efeito legal prevista no artigo 22.º, n.º 1 da Convenção – embora não se afaste a eventual necessidade de reconhecimento, nos termos previstos no artigo 23.º -, estabeleceu-se que apenas haverá necessidade de revisão e confirmação da respetiva decisão estrangeira perante um concreto óbice à sua implementação em Portugal (por exemplo, ao nível do registo civil ou de outras instituições, públicas ou privadas, como as bancárias ou financeiras), a pedido ou quando o próprio Ministério Público verifique existirem razões que aconselham ao reconhecimento, e desde que se trate de medida aplicada por decisão posterior à data da entrada em vigor da Convenção em Portugal (cfr. artigo 50.º, n.º 2 da Convenção).
	No entanto, a maioria das decisões que têm sido comunicadas através da AC e que necessitam de ser implementadas em Portugal são proferidas, ainda, em data anterior a 01.07.2018. Motivo pelo qual, por força da referida norma de delimitação do âmbito temporal das normas sobre o reconhecimento e execução de medidas (o n.º 2 do artigo 50.º), e face à inexistência de previsão de outro mecanismo de reconhecimento de decisões estrangeiras, na maioria das situações comunicadas em 2021, manteve-se a necessidade de comunicação à Procuradoria-Geral regional junto do Tribunal da Relação competente para a ação de revisão e confirmação da sentença estrangeira. A mesma necessidade verificou-se nos casos em que, embora a decisão de proteção fosse posterior à data da entrada em vigor da Convenção, existiram obstáculos à sua implementação e ao reconhecimento dos poderes da pessoa designada como representante (designadamente por parte de instituições bancárias) que determinaram a propositura de ação de revisão e confirmação de sentença estrangeira (cfr. artigo 23.º da Convenção).
	Em qualquer caso, a comunicação de decisão de medida de proteção aplicada a adulto que passou a residir habitualmente em Portugal determina sempre o encaminhamento ao Ministério Público junto do tribunal territorialmente competente para eventual revisão ou designação de novo acompanhante ao adulto (cfr. artigo 12.º da Convenção e artigo 155.º do Código Civil).
	A este respeito, e face ao que dispõe o artigo 12.º da Convenção, na mencionada reunião ficou, ainda, expresso o entendimento segundo o qual o mero arquivamento do dossiê de preparação e acompanhamento (DPA) não poderá ser considerado como decisão que põe termo à medida de proteção, mesmo que com fundamento na sua desnecessidade, ao abrigo do n.º 2 do artigo 140.º do Código Civil, considerando que o Ministério Público não tem competência para aplicar ou revogar medidas, mas tão só legitimidade para o requerer ao tribunal competente. Nestes casos, assinalou-se naquela sede, concluindo o Ministério Público pela desnecessidade de medidas de acompanhamento e considerando a vigência na nossa ordem jurídica da medida de proteção aplicada noutro Estado contratante (por força e ao abrigo dos artigos 12.º e 22.º da Convenção), deverá requerer ao tribunal que determine a cessação ou a revogação da medida aplicada (cfr., ainda, artigo 155.º do Código Civil).
	No âmbito das situações em que as autoridades portuguesas seriam competentes para adotar, modificar ou fazer cessar medidas de proteção, à luz da Convenção, verificou-se a comunicação da instauração de 24 DPA (dossiês de preparação e acompanhamento) com vista à eventual propositura de ação especial de acompanhamento (AEA).
	Destes apenas 15 foram abertos em 2021, tendo 3 iniciado em 2020, 5 em anos anteriores e um já com data de registo em 2022, na sequência de comunicação efetuada pela AC no ano de 2021.
	Pelas Procuradorias-Gerais regionais foi comunicada a instauração de 17 DPA com vista à propositura de ação especial de revisão e confirmação de sentença estrangeira (AERC), cuja data de registo corresponde a 2021. Foram, igualmente, efetuadas comunicações com as Procuradorias-Gerais regionais por referência a 4 DPA abertos em 2020 e a 2 instaurados em anos anteriores. À AC foi, igualmente, comunicada a abertura de DPA com data de registo no início do ano de 2022 na sequência de comunicação efetuada pela AC no ano de 2021 e, por esse motivo, anotada no presente relatório.
	A maioria das comunicações destinadas à ponderação da propositura de AERC foram dirigidas à Procuradoria-Geral Regional de Lisboa, tendo sido remetidas comunicações desta natureza em número de três para a Procuradoria-Geral Regional do Porto e duas para a Procuradoria-Geral Regional de Coimbra. 
	*
	8. Ações Especiais de Revisão e Confirmação de sentença estrangeira (AERC)
	Na sequência do envio das decisões estrangeiras pela Autoridade Central ou após requerimento ou exposição diretamente remetida ao Ministério Público pelas pessoas ou entidades que acompanham os adultos beneficiários das medidas de proteção foi comunicada a instauração de 22 (vinte e duas) ações de revisão e confirmação de sentença estrangeira. Destas, apenas 18 foram instauradas em 2021 e quatro haviam sido instauradas em anos anteriores. 
	Foram, ainda, comunicadas duas decisões de revisão e confirmação de sentença estrangeira relativamente a ações cuja instauração havia sido comunicada à AC em 2020.
	A grande maioria destas ações especiais respeita a decisões anteriores à data da entrada em vigor da Convenção em Portugal, tendo apenas oito das decisões revidendas sido proferidas após aquela data.
	*
	9. Ações Especiais de Acompanhamento (AEA)
	As comunicações recebidas na Autoridade Central (AC) e por esta encaminhadas, com vista à eventual adoção de medidas de proteção / acompanhamento, permitiram identificar doze ações especiais de acompanhamento com conexão com as matérias objeto da Convenção, instauradas pelo Ministério Público e / ou decididas no período temporal abrangido pelo presente relatório.
	Destas, doze foram instauradas em 2021 e quatro em anos anteriores, permanecendo cinco pendentes a 31.12.2021, conforme gráfico abaixo.
	*
	10. Articulação comunicacional e funcional com outras entidades (Públicas e Privadas)
	Instituto da Segurança Social e Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE): 
	1. Dossiê geral de articulação entre o ISS e a PGR em matéria de proteção de adultos vulneráveis.
	2. DA respeitante a cidadão português, a residir na Suíça, com decisão administrativa que o obriga a abandonar território suíço logo que possível. Necessita de acolhimento e colocação urgente numa instituição de acompanhamento educativo e psicoterapêutico. Na sequência de encaminhamento às Procuradorias da República das comarcas da Guarda e de Lisboa, e face aos constrangimentos enfrentados na obtenção de vaga, a situação foi dada a conhecer à Unidade de Intervenção Social do Departamento de Desenvolvimento Social do ISS e à Divisão de Apoio Social e Jurídico da Direção de Serviços de Emigração do MNE, com vista a que se agilizasse pela disponibilização das condições adequadas ao regresso do jovem adulto a Portugal, preferencialmente, próximo da área de residência do seu pai e da sua cidade natal, como será da sua vontade. Nomeadamente em razão de a situação demandar a integração do adulto em estabelecimento adequado à sua condição de saúde mental, aguarda-se, ainda, pela disponibilização de vaga para o regresso.
	3. Proposta de ficha de sinalização, que permitirá ao ISS levar ao conhecimento da Autoridade Central todas as situações conhecidas de adultos vulneráveis.
	4. DA respeitante a cidadão português que, com decisão administrativa de expulsão da Suíça, irá regressar a Portugal. De igual modo, após encaminhamento à Procuradoria da República da comarca de Lisboa, a situação foi dada a conhecer à Unidade de Intervenção Social do Departamento de Desenvolvimento Social do ISS e à Divisão de Apoio Social e Jurídico da Direção de Serviços de Emigração do MNE, com vista a que se agilizasse, junto das demais entidades com competência de intervenção nesta matéria, a obtenção de vaga em instituição adequada aos cuidados de saúde de que o cidadão em causa necessita, para sua oportuna integração.
	5. No âmbito de dossiê iniciado com comunicação da Procuradoria-Geral regional de Lisboa, com informação sobre a propositura de ação de revisão e confirmação de sentença estrangeira, na sequência de requerimento dirigido ao Tribunal de Família, alegadamente, a conselho de serviços Consulares, foi expedido ofício para a Direção-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas no sentido de sensibilizar as entidades consulares para que todas as situações respeitantes a decisões de proteção e acompanhamento de adultos, de nacionalidade portuguesa ou estrangeira, com relação de conexão pessoal ou patrimonial que determinem a aplicação da referida Convenção sejam diretamente comunicadas à Autoridade Central através do respetivo email, que diligenciará pelo encaminhamento às autoridades competentes e pela articulação, quando aplicável, com as Autoridades Centrais congéneres.
	Ministério da Justiça do Reino Unido: 
	1. Pedido de informação sobre a implementação da Convenção em Portugal e sobre o modo de funcionamento, volume de trabalho e dinâmica da Autoridade Central.
	Comissão Europeia – The Project Team Milieu Consulting SRL
	1. Resposta a questionário dirigido por Consultora a quem a Comissão Europeia contratou a elaboração de estudo sobre a proteção legal de adultos vulneráveis em situações transfronteiriças na União Europeia («study on the cross-border legal protection of vulnerable adults in the EU»).
	*
	11. Referências Estatísticas acumuladas
	A. Proveniência das Comunicações
	*
	12. Reuniões de Trabalho
	A. Instituto da Segurança Social, I.P.
	A Autoridade Central manteve ao longo do ano de 2021 articulação com o Instituto da Segurança Social, I.P., nomeadamente, através da realização de cerca de quatro reuniões de trabalho, com vista à adoção de procedimentos comunicacionais em matéria de proteção internacional de adultos vulneráveis e, bem assim, destinados a ultrapassar alguns dos constrangimentos sentidos na aplicação prática do regime jurídico do maior acompanhado.
	B. Grupo de trabalho – Conferência da Haia de Direito Internacional Privado
	A Autoridade Central integrou o Grupo de Trabalho constituído em março de 2021 pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, com o objetivo de elaborar projeto de manual prático de implementação da Convenção da Haia relativa à Proteção Internacional de Adultos. 
	No Grupo participam peritos de treze países (Bélgica, Canadá, Chipre, República Checa, Estónia, Finlândia, França, Alemanha, Itália, Letónia, Portugal, Suíça e Reino Unido), cujas intervenções consubstanciam inegável oportunidade de troca de experiências e, muito em particular, de consolidação da interpretação que as várias Autoridades Centrais e autoridades competentes conferem às normas da Convenção.
	Entre 14.04.2021 e 15.12.2021 realizaram-se treze reuniões por videoconferência, as quais prosseguiram nas primeiras semanas de 2022.
	C. Procuradorias-Gerais regionais
	Os membros da Autoridade Central reuniram, a 15.10.2021, com Senhores Procuradores-Gerais Adjuntos e Senhoras Procuradoras da República em representação das Procuradorias-Gerais regionais, a fim de levar ao conhecimento e debater a interpretação das normas Convenção, em particular, as relativas ao reconhecimento e execução de medidas de acompanhamento, previstas nos artigos 22.º e seguintes da Convenção, discutidas no âmbito do Grupo de Trabalho a que se refere a alínea anterior.
	A ata desta reunião foi publicada no SIMP (Sistema de Informação do Ministério Público), acessível a todos os magistrados do Ministério Público, e as principais conclusões estão sintetizadas na parte preambular do capítulo 7 do presente relatório de atividades.
	D. Direção-Geral da Política de Justiça
	Também com vista a transmitir e debater algumas das conclusões preliminares alcançadas no grupo de trabalho constituído pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia [alínea A)] e, bem assim, reforçar sinalização das normas cuja implementação poderá beneficiar de adequadas alterações legislativas, a Autoridade Central reuniu com representantes da Direção Geral da Política de Justiça, no dia 11.11.2021.
	*
	13. Perspetiva Global
	O presente relatório revela o considerável desenvolvimento da atividade levada a cabo pela Autoridade Central (AC), quer numa perspetiva quantitativa, quer no plano na qualidade das suas intervenções, interna e externamente.
	No primeiro plano, é evidente o aumento significativo de DA cuja abertura foi registada em 2021, representando um aumento de cerca de 132% face ao ano de 2020.
	No âmbito da articulação com entidades com competência em matéria de proteção de adultos, nacionais e internacionais, as atividades desenvolvidas em 2021 representam, igualmente, aprofundamento e consolidação de assinalar.
	No plano interno, há que notar quer o trabalho desenvolvido em articulação com o Instituto da Segurança Social, quer as comunicações com o Ministério Público e os Tribunais, que se apresentam numa perspetiva de cooperação e de consolidação da interpretação das normas da Convenção. Ainda no domínio interno, destaca-se a coordenação pelos membros da AC do Grupo de Trabalho constituído por Despacho da Senhora Procuradora-Geral da República, de 05.03.2021, destinado, em síntese, a debater e delinear as melhores práticas de atuação funcional na área do acompanhamento de pessoas maiores.
	Internacionalmente, para além do contacto estabelecido com AC de outros Estados contratantes, há que assinalar o contacto com entidades públicas de Estados não contratantes em fase de ratificação da Convenção, que procuram feedback da implementação da Convenção. 
	Por fim, cumpre sublinhar que a participação da AC no Grupo de Trabalho constituído pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia, incumbido de elaborar projeto de manual prático de implementação da Convenção, constitui importante campo de reflexão, de troca de experiências e de consolidação da interpretação das normas da Convenção.
	Lisboa, 9 de março de 2022
	Os Membros da Autoridade Central
	Miguel Ângelo Carmo / Inês Robalo / Isabel Capela
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1. [bookmark: _Ref98753168][bookmark: _Toc98754923]PREÂMBULO



A proteção dos adultos vulneráveis tem merecido crescente atenção e é erigida como prioridade para a atuação do Ministério Público, firmada, recentemente, no Despacho de Sua Excelência a Conselheira Procuradora-Geral da República que definiu os objetivos estratégicos para o triénio 2022 – 2024. Foi, igualmente, uma das prioridades de atuação elegida pela Presidência portuguesa da União Europeia no primeiro semestre de 2021.

Com efeito, cada vez mais, consolida-se a consciência ético-social de que a intervenção adequada só pode ser a que se centra no respeito, na dignidade e na capacitação da pessoa.

É nesta conjetura, e perante a mobilidade transnacional dos adultos com vulnerabilidades, que foi adotada regulamentação jurídica destinada a assegurar cooperação a nível internacional, mas também adequadas respostas de direito internacional privado, que possibilitem uma contínua e harmoniosa proteção dos adultos vulneráveis, evitando duplicidade de decisões e facilitando a implementação das medidas de proteção, designadamente nos casos em que adultos nacionais de um Estado residem num outro.

A Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos, concluída na Haia, em 13 de janeiro de 2000 (doravante apenas designada por Convenção), visa dar resposta a estas situações, prevendo regras relativas à competência, à lei aplicável e ao reconhecimento e à execução internacional de medidas de proteção de adultos vulneráveis. Estabelece, igualmente, mecanismos de cooperação entre as autoridades dos Estados Contratantes, essencialmente, através das respetivas Autoridades Centrais.

A Convenção entrou em vigor na ordem jurídica portuguesa a 1 de julho de 2018 e, para os efeitos a que alude o artigo 28.º da Convenção, a Procuradoria-Geral da República foi designada como Autoridade Central (AC).

As situações a que a AC é chamada a intervir demandam, geralmente, resolução célere e eficaz, assumindo já importância acrescida e redundará, num futuro muito próximo, designadamente, com a entrada em vigor da Convenção em mais países, numa atividade ainda mais complexa e desafiante, com o inevitável acréscimo do volume de situações a serem alvo de análise.

A estrutura funcional que assegura a atuação da AC tal como definida na Diretiva n.º 2/2019, de 21 de fevereiro, manteve-se inalterada, sendo composta por dois assessores do Gabinete da Procuradora-Geral da República, coadjuvados por uma técnica superior jurista dos quadros da Procuradoria-Geral da República, com o apoio pontual da Secção de Expediente Geral e do Serviço de Tradução afeto ao Departamento de Cooperação Judiciária e Relações Internacionais.

Este terceiro relatório de atividades prefigura-se numa perspetiva de continuidade, assumindo-se, conclusivamente, o evoluir na quantidade dos procedimentos adotados, na diversidade de análise de questões e na crescente cooperação com entidades nacionais e internacionais.

Cumpre assinalar que, apesar de 2021 ainda ter sido um ano marcado pela pandemia por COVID-19, a atividade funcional desenvolvida pela AC não conheceu constrangimentos associados, tendo inclusive sabido adaptar-se e aumentar inclusive os seus índices de produtividade.



*




2. [bookmark: _Toc98754924]OBJETIVO



A Senhora Procuradora-Geral da República, em despacho de 6 de março de 2019 destacou que, tendo a Procuradoria-Geral da República sido designada Autoridade Central (AC) para os efeitos da Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos, seria importante e desejável que “esta atividade transnacional de resolução de conflitos e de proteção seja caracterizada por eficácia e celeridade no cumprimento das competências de cooperação e articulação que lhe incumbem. (…) Assim, a intervenção em defesa dos adultos especialmente vulneráveis será uma prioridade para o Ministério Público.”

Tendo presente as atribuições legais do Ministério Público em matéria de defesa dos seus interesses e acompanhamento de cidadãos adultos com vulnerabilidade, designadamente no quadro jurídico do Maior Acompanhado, esta AC preconizou, como principais objetivos, a eficácia e celeridade no cumprimento das competências de cooperação que lhe incumbem nos termos da Convenção e, com esse desiderato, relevou-se fundamental manter a perspetiva de consolidação de procedimentos, práticas e ações dentro da estrutura criada, que foram sendo ajustadas e melhoradas.

Na prossecução da sua missão e no exercício das suas competências, a AC desenvolveu um especial esforço para estabelecer formas eficientes de comunicação, quer com as autoridades centrais congéneres quer com os serviços do Ministério Público. Construíram-se, igualmente, relações de colaboração com os diversos serviços e entidades em matéria de proteção de adultos vulneráveis, em particular com o Instituto da Segurança Social, mas também com o Ministério dos Negócios Estrangeiros, com o Secretariado Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado e com a Academia – em concreto com o Centro de Direito da Família da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

O trabalho de articulação desenvolvido com o Instituto da Segurança Social teve um impulso muito significativo durante o ano de 2021, através da realização de reuniões de trabalho regulares, cujos resultados que se esperam obter trarão benefício não só para as atividades diretamente levadas a cabo pela Autoridade Central, mas também, em geral, para a atuação funcional do Ministério Público no âmbito da proteção de adultos vulneráveis / regime do maior acompanhado.

*

3. [bookmark: _Toc98754925]MEMBROS DA AUTORIDADE CENTRAL PORTUGUESA



Mantêm-se como membros da AC,

· Miguel Ângelo Carmo, Procurador da República, Assessor do Gabinete da Senhora Procuradora-Geral da República;

· Inês Robalo, Procuradora da República, Assessora do Gabinete da Senhora Procuradora-Geral da República;

· Isabel Capela, técnica superior, jurista dos quadros de pessoal da Procuradoria-Geral da República.

*

4. [bookmark: _Toc98754926]DOSSIÊS DE ACOMPANHAMENTO [DA]



No ano de 2021, na unidade orgânica da Autoridade Central (AC) foi registada a abertura de 65 DA, dos quais foram arquivados 39 e permaneceram pendentes, após 31/12/2021, 26, que transitaram para o ano seguinte. 

O número de DA instaurados em 2021 corresponde a um aumento muito significativo e expressivo, ou seja um acréscimo de 132% face ao número de DA iniciados no ano 2020 e de 81% por reporte ao número de DA registado no período entre 01.07.2018 e 31.12.2019.

Também no ano de 2021, foram movimentados outros 37 dossiês de acompanhamento, transitados dos anos de 2018, 2019 e 2020. Destes 37 DA, 16 ainda se encontram pendentes e os outros 21 foram arquivados durante o ano de 2020, sendo estes os seguintes:

		DA transitados dos períodos anteriores



		Findos 

		Pendentes



		DA 10845/18

		DA 7.762/18 [footnoteRef:1] [1:  Tem por objeto o tratamento de questões institucionais.] 




		DA 6286/19

		DA 16190/18-AP [footnoteRef:2] [2:  Relativo aos trabalhos de articulação desenvolvidos com o Instituto da Segurança Social, I.P.] 




		DA 9175/19

		DA 16728/18



		DA 10553/19

		DA 174/19



		DA 11529/19

		DA 6.041/19



		DA 15564/19

		DA 14657/19 [footnoteRef:3] [3:  Tem por objeto a monitorização da atuação funcional desenvolvida pelos magistrados do Ministério Público, no âmbito da aplicação da CIPA.] 




		DA 17290/19

		DA 15.871/19



		DA 10464/18

		DA 3012/20



		DA 2969/20

		DA 4608/20 [footnoteRef:4] [4:  Compilação de informação sobre regimes jurídicos comparados relativos ao Maior Acompanhado.] 




		DA 4566/20

		7115/20



		DA 4958/20

		DA 8676/20



		DA 4929/20

		DA 13096/20



		DA 5277/20

		DA 14024/20



		DA 4326/20

		DA 18449/20



		DA 8145/20

		DA 19237/20



		DA 10957/20

		DA 19289/20



		DA11577/20

		



		DA 12379/20

		



		DA15040/20

		



		DA 15477/20

		



		DA 10080/19-AP [footnoteRef:5] [5:  Onde são tratados os pedidos de resposta a questionários, remetidos pela Secretaria Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado.] 


		



		Total: 21

		Total: 16





[bookmark: _Toc98754800]Gráfico n. º 1 – Dossiês de Acompanhamento – Autoridade Central





4.1. [bookmark: _Toc98754927]DAS COMUNICAÇÕES RECEBIDAS DE AUTORIDADES CENTRAIS CONGÉNERES

Por reporte aos 65 DA abertos em 2021, 12 tiveram origem em comunicações recebidas diretamente de outras Autoridades Centrais, a saber: de França (2) e da Suíça [10 (1 do Cantão de Bern; 4 do Cantão de Vaud, 3 do Cantão de Valais, 1 do Cantão de Fribourg e 1 do Cantão de Zurique)].

A. [bookmark: _Toc94864709][bookmark: _Toc98754928]Autoridade Central Francesa

1. A propósito de uma concreta medida de proteção / acompanhamento adotada em Portugal, consubstanciada no regime de representação geral, questiona sobre direito substantivo português, designadamente sobre os poderes de movimentação de contas bancárias sediadas em França;

2. Remete processo de cidadã que terá regressado a Portugal, em junho de 2021,com medida de tutela decretada em França, a 07/07/2017.



B. [bookmark: _Toc94864710][bookmark: _Toc98754929]Autoridade Central Suíça - Cantão Bern

1. Pede que seja reconhecida e implementada medida de proteção consubstanciada em curatela para representação nas áreas da administração, finanças e contactos sociais decretada na Suíça, a 29/04/2019, a cidadã de nacionalidade portuguesa que terá regressado a Portugal em 2019.

C. [bookmark: _Toc94864711][bookmark: _Toc98754930]Autoridade Central Suíça - Cantão de Vaud

2. Comunica a revogação de uma decisão que havia decretado na Suíça medida de curatela de representação e gestão, na sequência da aplicação de medidas de acompanhamento em Portugal (Leiria);

3. Informa que cidadão português irá regressar a Portugal (com medida de curatela de representação e gestão decretada a seu favor) e pede transferência de competência, nos termos do artigo 8.º da Convenção, bem como a sua colocação em estabelecimento adequado à sua condição de saúde mental;

4. Comunica que cidadã terá regressado a Portugal, em Junho, a quem tinha sido decretada decisão de curatela em 2001;

5. Solicita informação sobre a situação de cidadão regressado a Portugal a quem tinha sido decretada decisão de curatela na Suíça, com vista a tomarem posição sobre eventual revogação da decisão Suíça, que nomeia curador profissional, tendo-se apurado que a decisão suíça fora já formalmente reconhecida pelo Tribunal da Relação de Coimbra a 30.01.2019 (no âmbito de ação especial de revisão e confirmação de sentença estrangeira) e que o Ministério Público territorialmente competente parar propor eventual ação de acompanhamento – desde logo, para nomear outro acompanhante – entendeu, posteriormente, que não havia elementos que justificassem o acompanhamento do cidadão.




D. [bookmark: _Toc94864712][bookmark: _Toc98754931]Autoridade Central Suíça - Cantão de Valais

1. Remete decisão Suíça, de curatela de representação e gestão, decretada a 26 de abril de 2021, relativa a cidadão que terá regressado a Portugal;

2. Comunica regresso a Portugal de cidadão português com decisão de tutela a seu favor, decretada em 2015 (aguarda-se a remessa de certidão da decisão para o devido encaminhamento à Procuradoria-Geral regional junto do Tribunal da Relação competente para a respetiva revisão e confirmação, por força do previsto no artigo 50.º, n.º 2 da Convenção);

3. Comunica regresso a Portugal de cidadão português com medida de curatela de representação e gestão. 

E. [bookmark: _Toc94864713][bookmark: _Toc98754932]Autoridade Central Suíça - Cantão de Fribourg

1. Comunica regresso de cidadão a quem tinha sido decretada medida de curatela a 11/07/2011.

F. [bookmark: _Toc94864714][bookmark: _Toc98754933]Autoridade Central Suíça - Cantão de Zurique

1. Informa que cidadão português a residir na Suíça e com medida de tutela decretada a 20/01/2015 terá regressado a Portugal.






Das 12 comunicações recebidas, em 11 existia prévia decisão com medida de proteção, sendo 3 de tutela, 3 de curatela e 5 de curatela de representação e gestão.

[bookmark: _Toc98754801]Gráfico n. º 2 - DA iniciados com comunicações das Autoridades Centrais congéneres







4.2. [bookmark: _Toc98754934]DAS COMUNICAÇÕES DIRETAS DE OUTRAS ENTIDADES

Dos 65 DA abertos no período em referência, 16 tiveram origem em comunicações recebidas diretamente de outras entidades, que não Autoridades Centrais, nem o Ministério Público ou os Tribunais nacionais. 

A. [bookmark: _Toc94864716][bookmark: _Toc98754935]Instituto de Segurança Social (ISS)

1. Proposta de ficha de sinalização, que permitirá ao ISS levar ao conhecimento da Autoridade Central todas as situações conhecidas de adultos vulneráveis;



2. Dá a conhecer despacho que determina o arquivamento de dossiê de preparação e acompanhamento (DPA) destinado à eventual propositura de ação de acompanhamento, sendo o motivo do requerimento da intervenção do Ministério Público nesse sentido o pedido de reconhecimento junto da Segurança Social do Estatuto do Cuidador Informal.

B. [bookmark: _Toc94864717][bookmark: _Toc98754936]Consulado de Portugal em França (Bordéus)

1. Solicita que a Autoridade Central diligencie no sentido de apurar situação patrimonial de cidadão português a residir em França, a quem foi decretada medida de curatela.

C. [bookmark: _Toc94864718][bookmark: _Toc98754937]Ministério da Justiça do Reino Unido

1. Pedido de esclarecimentos sobre a implementação, em Portugal, da Convenção e sobre a atividade desenvolvida pela Autoridade Central.

D. [bookmark: _Toc98754938][bookmark: _Toc94864719]Pessoas em representação e / ou no interesse dos adultos vulneráveis

1. Pedido de informação sobre procedimentos para tornar decisão Suíça plenamente eficaz em Portugal, com posterior pedido de reconhecimento de medida e de nomeação de novo acompanhante em Portugal;

2. Cidadã francesa questiona a Autoridade Central sobre a executoriedade, em Portugal, de uma decisão francesa de “habilitation familiale”;

3. Cidadã que solicita a emissão de certificado previsto no artigo 38.º da Convenção para, em França, serem reconhecidos os efeitos de uma decisão de proteção proferida por um tribunal português;

4. Curador informa sobre recusa de instituição bancária em prestar informações sobre contas bancárias, determinando pedido de reconhecimento formal da decisão que estabelece a curatela e atribuiu poderes de representação ao curador;

5. Pedido de informação sobre regime jurídico do maior acompanhado;

6. Casa de Repouso e Saúde pede apoio e intervenção em situação de idoso abandonado;

7. Assistente social em França solicita esclarecimento sobre o reconhecimento de decisão francesa em Portugal;

8. Familiar solicita informação sobre procedimentos de proteção de adulto em Portugal, relativamente a pessoa adulta que beneficia de medida de representação decretada na Suíça, no ano 2020, e que terá regressado a Portugal;

9. Solicita auxílio para obter a equivalência do certificado da autorização suíça de proteção de adultos com finalidade de obter Cartão de Vigilante.

E. [bookmark: _Toc94864720][bookmark: _Toc98754939]Ageas Portugal- Companhia de Seguros

1. Solicita instauração de ação de maior acompanhado relativamente a cidadão natural do Bangladesh.

F. [bookmark: _Toc94864721][bookmark: _Toc98754940]Comissão Europeia – The Project Team Milieu Consulting SRL 

1. Pedido de resposta a questionário, no âmbito de estudo contratado pela União Europeia à consultora em referência, com vista à ponderação de adoção de medidas legislativas no âmbito da União Europeia em matéria de proteção legal de adultos vulneráveis em situações transfronteiriças.

G. [bookmark: _Toc94864722][bookmark: _Toc98754941]Direção-Geral da Administração da Justiça 

1. Encaminha notificação emitida pelo Tribunal Cantonal de Vaud (Suíça) competente em matéria de proteção de adultos, com vista a comunicar decisão de cessação de medida de proteção ao tribunal territorialmente competente em Portugal para a adoção de medidas de proteção. A decisão que havia decretado o regime de curatela na Suíça data de 2013 e veio-se a apurar ter sido objeto de decisão de revisão e confirmação em 2016 (processo n.º 1145/15.8YRLSB).




[bookmark: _Toc98754802]Gráfico n. º 3 – DA iniciados com comunicações de outras entidades



4.3. [bookmark: _Toc98754942]DAS COMUNICAÇÕES PROVENIENTES DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS PORTUGUESAS

1. [bookmark: _Toc98493088][bookmark: _Toc98513427][bookmark: _Toc98513480][bookmark: _Toc98754943]

2. [bookmark: _Toc98493089][bookmark: _Toc98513428][bookmark: _Toc98513481][bookmark: _Toc98754944]

3. [bookmark: _Toc98493090][bookmark: _Toc98513429][bookmark: _Toc98513482][bookmark: _Toc98754945]

4. [bookmark: _Toc98493091][bookmark: _Toc98513430][bookmark: _Toc98513483][bookmark: _Toc98754946]

4.1. [bookmark: _Toc98493092][bookmark: _Toc98513431][bookmark: _Toc98513484][bookmark: _Toc98754947]

4.2. [bookmark: _Toc98493093][bookmark: _Toc98513432][bookmark: _Toc98513485][bookmark: _Toc98754948]

4.3. [bookmark: _Toc98493094][bookmark: _Toc98513433][bookmark: _Toc98513486][bookmark: _Toc98754949]

4.3.1. [bookmark: _Toc98754950]MINISTÉRIO PÚBLICO 

Por reporte aos 65 DA abertos em 2021, 28 iniciaram-se com comunicações recebidas diretamente de estruturas funcionais do Ministério Público, cujo objeto se sintetiza de seguida:

A. [bookmark: _Toc94864724][bookmark: _Toc98754951]Procuradoria-Geral Regional de Lisboa

1. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França;



2. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido que havia sido efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

3. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido, também, efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

4. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido, igualmente, efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

5. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido que havia sido diretamente efetuado pela pessoa designada como tutora);

6. Comunicação de propositura de ação de revisão de sentença estrangeira pelo Ministério Público, em representação de adulto de nacionalidade portuguesa a quem havia sido aplicada medida de proteção em França (pedido que havia sido efetuado pelo Consulado Geral de Portugal em Lyon);

7. Comunicação de decisão final de revisão e confirmação de sentença estrangeira (proferida em França, e que havia aplicado medida de proteção), na sequência de requerimento do Ministério Público, em representação do adulto;

8. Comunicação decisão final de revisão e confirmação de sentença estrangeira, proferida em França, que havia sido proposta pelo Ministério Público.




B. [bookmark: _Toc94864725][bookmark: _Toc98754952]Procuradoria da República da Comarca de Aveiro

1. PR do juízo de Vale de Cambra - solicita a colaboração da AC no sentido de tornar plenamente eficaz sentença decretada no Luxemburgo sobre a proteção de pessoa adulta vulnerável de nacionalidade portuguesa, mais solicitando informação sobre a possibilidade de, estando a pessoa adulta em Portugal, lhe serem aplicadas, pelos tribunais portugueses, medidas provisórias ou urgentes ao abrigo da Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos;

2. PR do juízo de Oliveira do Bairro - solicita informação sobre o resultado da auscultação da Procuradoria-Geral Regional do Porto sobre a necessidade e interesse na revisão e confirmação de sentença estrangeira, relativamente a decisão de proteção proferida na Alemanha em data anterior à entrada em vigor da Convenção em Portugal;

3. PR do Juízo Local Cível de Águeda - comunica requerimento inicial apresentado pelo Ministério Público para aplicação de medidas de acompanhamento a adulto de nacionalidade francesa;

4. PR do Juízo de Ílhavo - solicita colaboração da AC para cooperação e auscultação junto da AC francesa relativamente a cidadão de nacionalidade francesa que passou a residir em Portugal;

5. PR do Juízo Local Cível de Santa Maria da Feira - pedido de informação sobre legislação angolana relativa ao regime das incapacidades civis (equivalente ao atual regime jurídico do maior acompanhado).

C. [bookmark: _Toc94864726][bookmark: _Toc98754953]Procuradora da República da Comarca de Beja

1. PR do Juízo de Competência Genérica de Serpa – pedido de informação sobre legislação brasileira relativa ao regime das incapacidades civis.




D. [bookmark: _Toc94864728][bookmark: _Toc98754954]Procuradora da República da Comarca de Leiria

1. PR do Juízo Local Cível das Caldas da Rainha - comunica que recebeu decisão de tutela geral decretada na Suíça a cidadão que passou a residir em Portugal.

E. [bookmark: _Toc94864729][bookmark: _Toc98754955]Procuradoria da República da Comarca de Lisboa

1. Núcleo de Propositura de Ações de Lisboa - pedido de envio da legislação alemã relativa ao regime equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado, em língua portuguesa, bem como legislação daquele país relevante em termos de normas de conflito de Direito Internacional Privado;

2. Núcleo de Propositura de Ações de Lisboa - comunica requerimento inicial de ação de maior acompanhado, relativa a cidadão Alemão a residir em Portugal.

F. [bookmark: _Toc94864730][bookmark: _Toc98754956]Procuradora da República da Comarca de Lisboa Norte

1. PR do Juízo Central Cível de Loures - pedido de informação sobre legislação Angolana equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;

2. PR do Juízo Central Cível de Loures - pedido de informação sobre legislação Cabo Verdiana equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;

3. PR dos Juízos Locais e do Juízo Central Cível de Loures - pedido de informação sobre aplicabilidade da norma de conflito prevista no artigo 13.º Convenção face ao que dispõe o Código Civil português.

G. [bookmark: _Toc94864731][bookmark: _Toc98754957]Procuradoria da República da Comarca de Lisboa Oeste

1. PR do Juízo Local Cível de Oeiras - pedido de informação sobre legislação da Guiné-Bissau relativa às incapacidades civis, seja substantiva, seja adjetiva;

2. PR do Juízo Local Cível de Oeiras - pedido de informação sobre legislação de São Tomé e Príncipe equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;

3. PR do Juízo Local Cível da Amadora - pedido de remessa da legislação, traduzida para língua portuguesa, aplicável a situação de incapacidade de cidadão de nacionalidade uruguaia; 

4. PR do Juízo Local Cível de Oeiras - pedido de informação sobre legislação Moldava equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado.

H. [bookmark: _Toc94864732][bookmark: _Toc98754958]Procuradoria da República da Comarca da Madeira

1. PR do Juízo de Competência Genérica de Santa Cruz - pedido de informação sobre legislação em vigor no Panamá equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;

2. PR do Juízo de Competência Genérica de Santa Cruz - pedido de informação sobre legislação da Guiné-Bissau equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado;

3. PR do Juízo Local Cível do Funchal - pedido de informação sobre legislação em vigor na Rússia equivalente ao regime jurídico do Maior Acompanhado.

I. [bookmark: _Toc94864733][bookmark: _Toc98754959] Procuradoria da República da Comarca de Setúbal

1. Comunicação de arquivamento de processo de maior acompanhado em face de alteração de residência do adulto beneficiário para a Alemanha.



4.3.2. [bookmark: _Toc98754960]TRIBUNAIS NACIONAIS 

A. [bookmark: _Toc94864735][bookmark: _Toc98754961]Tribunal Judicial da Comarca de Faro - Juízo Local Cível de Portimão 

1. Pedido de informação sobre legislação brasileira relativa ao regime das incapacidades civis;

2. Remete sentença que determina a aplicação de medida de acompanhamento de administração total de bens a cidadão de nacionalidade italiana (aplicando a lei portuguesa, por força do artigo 13.º da Convenção).

B. [bookmark: _Toc98754962][bookmark: _Toc94864736]Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa – Juízo Local Cível de Almada

1. [bookmark: _Toc96612132][bookmark: _Toc96876251]Pedido de informação sobre legislação Brasileira relativa ao regime jurídico do Maior Acompanhado.

C. [bookmark: _Toc98754963]Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Norte - Juízo Local Cível de Torres Vedras

1. Pedido de informação sobre legislação inglesa em matéria de incapacidades civis / proteção de adultos vulneráveis;

2. Pedido de informação sobre legislação de Cabo Verde referente às incapacidades de pessoas maiores;

3. Pedido de legislação espanhola reguladora das incapacidades civis.

D. [bookmark: _Toc94864737][bookmark: _Toc98754964]Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste - Juízo Local Cível de Mafra

1. Pedido de informação sobre legislação Cabo Verdiana relativa às incapacidades civis. 

E. [bookmark: _Toc94864738][bookmark: _Toc98754965]Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo Local Cível de Matosinhos

1. Solicita informação sobre legislação equivalente ao regime de Maior Acompanhado ou outro regime de restrição de direitos que vigore nos Estados Unidos.

[bookmark: _Toc98754804][bookmark: _GoBack]Gráfico n. º 5 - DA iniciados com comunicações de Tribunais

[bookmark: _Toc98754803]Gráfico n. º 4 - DA iniciados com comunicações do Ministério Público
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5. [bookmark: _Toc98754966]PEDIDOS DE LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 



Conforme resulta dos dados expostos no capítulo precedente, no ano de 2021 foram dirigidos à Autoridade Central (AC) 19 (dezanove) pedidos de informação sobre legislação referente a regimes de incapacidades civis, equivalentes ao nosso regime jurídico do maior acompanhado, vigentes nos mais diversos Estados, todos, por referência ao Estado de nacionalidade do adulto beneficiário do acompanhamento. 

Deste modo, apesar de aqueles pedidos, em regra, não serem acompanhados do respetivo despacho fundamentado, designadamente, com indicação das normas jurídicas que os sustentam, em face do elemento de conexão verificado – o Estado da nacionalidade – poderão tais pedidos ser fundados na aplicação das normas de conflito previstas no Código Civil, em particular nos artigos 25.º e 31.º, n.º 1, e não na norma contida no n.º 2 do artigo 13.º da Convenção.

Em termos estatísticos, o número de pedidos tratado no ano de 2021 corresponde a um aumento equivalente a 171% face ao número de pedidos recebidos pela AC em 2020, considerando que no ano de 2020 apenas tinham sido dirigidos à AC sete pedidos desta natureza.

Aumento que se poderá explicar com o facto de até outubro de 2020 tais pedidos terem sido satisfeitos pelo anterior Gabinete de Documentação e Direito Comparado (GDDC), atual Departamento de Cooperação Judiciária e Relações Internacionais (DCRI) da Procuradoria-Geral da República. Após aquela data, e conforme exarado no relatório de atividades do ano 2020, na sequência de articulação com a Exma. Senhora Diretora do DCRI, os pedidos passaram a ser encaminhados e tratados pela AC, considerando a matéria substantiva a que respeitam e a sua conexão com as normas de direito internacional privado previstas na Convenção.

Com efeito, a Convenção da Haia relativa à Proteção Internacional de Adultos estabelece, nos artigos 13.º e seguintes, normas de conflito que determinam qual a legislação aplicável, designadamente, para aplicação de medidas de proteção (no nosso ordenamento, medidas de acompanhamento). Normas que devem prevalecer sobre as normas estabelecidas em legislação ordinária, desde logo, por respeito ao artigo 8.º da Constituição.

Nestes termos, e tratando-se de normas de aplicação universal – isto é, cuja aplicabilidade não depende da vigência da Convenção no Estado cuja legislação apresente conexão relevante – deverão ser aplicadas pelos tribunais portugueses em matéria de proteção de adultos vulneráveis. Assim, sendo os tribunais portugueses competentes para decretar medidas de proteção, ao abrigo dos artigos 5.º e seguintes da Convenção, deverão, por regra, nos termos do artigo 13.º, n.º 1 da Convenção, aplicar o direito interno. Com esta regra, pretende a Convenção evitar óbices à implementação de medidas de proteção nos Estados onde se prevê que tais medidas sejam aplicadas. Ademais, com a proibição expressa de reenvio estabelecida no artigo 19.º da Convenção, dúvidas não restam de que, em matéria de proteção de adultos vulneráveis – leia-se, incapacidades de pessoas adultas – não deverão os tribunais portugueses aplicar as normas de conflitos de leis previstas em legislação interna, face à prevalência da Convenção.

Deste modo, muito embora a AC satisfaça os pedidos de legislação que lhe são dirigidos, tem sido assinalado, em resposta, a vigência da Convenção e a previsão das referidas normas de conflito de leis, previstas nos artigos 13.º e seguintes. Sinaliza-se, ainda, que, não obstante a regra ser a aplicação da própria lei pelas autoridades competentes nos termos da Convenção, é, igualmente, estabelecida a possibilidade de aplicação de outra legislação que apresente com a situação do adulto uma conexão relevante (cfr. artigo 13.º, n.º 2 da Convenção). 




Importa, também, assinalar que foi movimentado no ano 2021 o DA 4608/20, no qual foi efetuado levantamento dos regimes jurídicos estrangeiros relativos às situações de vulnerabilidade e de incapacidade de pessoas maiores, com vista a conferir celeridade à resposta aos pedidos recebidos.

Levantamento efetuado quer através de pedidos de informação dirigidos às AC congéneres, em 2020, quer com base no trabalho de pesquisa e compilação das ligações para os normativos vigentes noutros Estados, efetuado por técnico superior do DCRI e pela técnica superior membro da AC, objeto de atualização ao longo do ano de 2021.

Embora estes pedidos sejam feitos no âmbito de processo judicial de acompanhamento ou de dossiê de preparação e acompanhamento dirigido à propositura daquela ação, não foram os respetivos processos contabilizados no levantamento estatístico dos capítulos seguintes – referentes às ações judiciais e dossiês do Ministério Público dirigidos quer ao reconhecimento de medidas de proteção, quer à sua implementação, modificação ou cessação – na medida em que a intervenção da AC não se dirigiu, especificamente, a estas concretas finalidades.

No ano de 2021 foram registados os seguintes DA, com origem em pedidos da legislação relativa ao acompanhamento / proteção de adultos vigente nos países assinalados no seguinte gráfico:

[bookmark: _Toc98754805]Gráfico n. º 6 - Legislação estrangeira solicitada





Mantêm-se disponibilizadas no Portal do Ministério Público, no módulo de perguntas frequentes, as ligações através das quais está disponível a legislação substantiva em matéria de adultos vulneráveis/com incapacidade ou deficiência, por referência aos Estados contratantes da Convenção da Haia relativa à Proteção Internacional de Adultos[footnoteRef:6].  [6:  Acessível aqui. ] 
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6. [bookmark: _Toc98754967]DAS COMUNICAÇÕES RECEBIDAS DE AUTORIDADES CENTRAIS CONGÉNERES AO ABRIGO DO ARTIGO 8.º



A regra geral de atribuição de competência, prevista no artigo 5.º da Convenção, aplica o critério do Estado da residência habitual.

No entanto, a Convenção estabelece a possibilidade de ser pedida a transferência de competência, nos termos do artigo 8.º. Permite-se que a autoridade do Estado Contratante da residência habitual do adulto (a competente ao abrigo do artigo 5.º) possa, por sua iniciativa ou a pedido e desde que o interesse do adulto assim o exija, requerer às autoridades de outro Estado Contratante, que adotem medidas de proteção do adulto.[footnoteRef:7] [7:   É a seguinte a redação do artigo 8.º da Convenção:
«1 - Se as autoridades de um Estado Contratante, que são competentes nos termos do artigo 5.º ou 6.º, considerarem que tal é do interesse do adulto, podem, por sua própria iniciativa ou a pedido da autoridade de um outro Estado Contratante, solicitar às autoridades de um dos Estados referidos no n.º 2 que adotem medidas de proteção da pessoa ou dos bens do adulto. O pedido pode referir – se a todos ou apenas a alguns dos aspetos dessa proteção.
2 - Os Estados Contratantes cujas autoridades podem ser requeridas nas condições previstas no número anterior são:
a) Um Estado de que o adulto é nacional;
b) O Estado onde antes o adulto residia habitualmente;
c) Um Estado no qual se encontrem bens do adulto;
d) O Estado cujas autoridades foram escolhidas, por escrito, pelo adulto para adotarem medidas tendentes à sua proteção;
e) O Estado onde resida habitualmente uma pessoa próxima do adulto que esteja disposta a assumir a sua proteção;
f) O Estado em cujo território se encontra o adulto, no que diz respeito à proteção da sua pessoa.
3 - Se a autoridade designada nos termos dos números anteriores não aceitar a sua competência, as autoridades do Estado Contratante competentes nos termos do artigo 5.º ou 6.º mantêm a competência».
] 




Neste contexto, a Autoridade Central portuguesa recebeu, no período em referência, o pedido de transferência de competência dirigido pela Autoridade Central Suíça, relativamente a situação de cidadão português, beneficiário de medida de proteção naquele país, que regressará a Portugal, em cumprimento de decisão administrativa de expulsão do território suíço. A transferência de competência, nos termos e ao abrigo do artigo 8.º da Convenção, tem, neste caso, em vista a garantia da continuidade de proteção e a integração em estabelecimento adequado à condição de saúde mental do adulto.



*



7. [bookmark: _Toc98754968]DAS COMUNICAÇÕES DIRIGIDAS A ESTRUTURAS FUNCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 



A este respeito, em nota preambular, cumpre assinalar a reunião realizada a 15.10.2021, com a participação dos membros da AC e de Senhores Procuradores-Gerais Adjuntos e de Senhoras Procuradoras da República em representação das quatro Procuradorias-Gerais regionais, destinada a levar ao conhecimento e a debater a interpretação das normas sobre reconhecimento e execução de medidas de acompanhamento, previstas nos artigos 22.º e seguintes da Convenção relativa à Proteção Internacional de Adultos, que foi discutida e consensualizada no âmbito de Grupo de Trabalho constituído pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, destinado à elaboração e revisão de manual prático de implementação da Convenção, cuja ata foi divulgada no SIMP (Sistema de Informação do Ministério Público).







Aquando da auscultação efetuada no início de 2019 junto das Procuradorias-Gerais regionais, sobre a legitimidade do Ministério Público para propor ações de revisão e confirmação de sentença estrangeira em representação do maior acompanhado[footnoteRef:8], foram manifestadas algumas dúvidas de interpretação, mormente dos artigos 23.º e 25.º da Convenção.   [8:  Questão que obteve resposta unânime positiva, das quatro Procuradorias-Gerais regionais, com sinalização expressa, por parte da Procuradoria-Geral regional de Coimbra, no sentido de aquela legitimidade para atuar em representação se verificar apenas nos casos equiparados ao regime de acompanhamento de representação previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 145.º do Código Civil, ao abrigo do disposto no artigo 23.º, n.º 1 do Código de Processo Civil (e em consonância com o previsto no artigo 19.º, n.º 1 do mesmo Código) e nos artigos 4.º, n.º 1, b) e 9.º, n.º 1 c) do atual Estatuto do Ministério Público.] 


No decurso da referida reunião, após ser assinalada a regra do reconhecimento por mero efeito legal prevista no artigo 22.º, n.º 1 da Convenção – embora não se afaste a eventual necessidade de reconhecimento, nos termos previstos no artigo 23.º -, estabeleceu-se que apenas haverá necessidade de revisão e confirmação da respetiva decisão estrangeira perante um concreto óbice à sua implementação em Portugal (por exemplo, ao nível do registo civil ou de outras instituições, públicas ou privadas, como as bancárias ou financeiras), a pedido ou quando o próprio Ministério Público verifique existirem razões que aconselham ao reconhecimento, e desde que se trate de medida aplicada por decisão posterior à data da entrada em vigor da Convenção em Portugal (cfr. artigo 50.º, n.º 2 da Convenção).

No entanto, a maioria das decisões que têm sido comunicadas através da AC e que necessitam de ser implementadas em Portugal são proferidas, ainda, em data anterior a 01.07.2018. Motivo pelo qual, por força da referida norma de delimitação do âmbito temporal das normas sobre o reconhecimento e execução de medidas (o n.º 2 do artigo 50.º), e face à inexistência de previsão de outro mecanismo de reconhecimento de decisões estrangeiras, na maioria das situações comunicadas em 2021, manteve-se a necessidade de comunicação à Procuradoria-Geral regional junto do Tribunal da Relação competente para a ação de revisão e confirmação da sentença estrangeira. A mesma necessidade verificou-se nos casos em que, embora a decisão de proteção fosse posterior à data da entrada em vigor da Convenção, existiram obstáculos à sua implementação e ao reconhecimento dos poderes da pessoa designada como representante (designadamente por parte de instituições bancárias) que determinaram a propositura de ação de revisão e confirmação de sentença estrangeira (cfr. artigo 23.º da Convenção).

Em qualquer caso, a comunicação de decisão de medida de proteção aplicada a adulto que passou a residir habitualmente em Portugal determina sempre o encaminhamento ao Ministério Público junto do tribunal territorialmente competente para eventual revisão ou designação de novo acompanhante ao adulto (cfr. artigo 12.º da Convenção e artigo 155.º do Código Civil).

A este respeito, e face ao que dispõe o artigo 12.º da Convenção, na mencionada reunião ficou, ainda, expresso o entendimento segundo o qual o mero arquivamento do dossiê de preparação e acompanhamento (DPA) não poderá ser considerado como decisão que põe termo à medida de proteção, mesmo que com fundamento na sua desnecessidade, ao abrigo do n.º 2 do artigo 140.º do Código Civil, considerando que o Ministério Público não tem competência para aplicar ou revogar medidas, mas tão só legitimidade para o requerer ao tribunal competente. Nestes casos, assinalou-se naquela sede, concluindo o Ministério Público pela desnecessidade de medidas de acompanhamento e considerando a vigência na nossa ordem jurídica da medida de proteção aplicada noutro Estado contratante (por força e ao abrigo dos artigos 12.º e 22.º da Convenção), deverá requerer ao tribunal que determine a cessação ou a revogação da medida aplicada (cfr., ainda, artigo 155.º do Código Civil).




No âmbito das situações em que as autoridades portuguesas seriam competentes para adotar, modificar ou fazer cessar medidas de proteção, à luz da Convenção, verificou-se a comunicação da instauração de 24 DPA (dossiês de preparação e acompanhamento) com vista à eventual propositura de ação especial de acompanhamento (AEA).

Destes apenas 15 foram abertos em 2021, tendo 3 iniciado em 2020, 5 em anos anteriores e um já com data de registo em 2022, na sequência de comunicação efetuada pela AC no ano de 2021.

Pelas Procuradorias-Gerais regionais foi comunicada a instauração de 17 DPA com vista à propositura de ação especial de revisão e confirmação de sentença estrangeira (AERC), cuja data de registo corresponde a 2021. Foram, igualmente, efetuadas comunicações com as Procuradorias-Gerais regionais por referência a 4 DPA abertos em 2020 e a 2 instaurados em anos anteriores. À AC foi, igualmente, comunicada a abertura de DPA com data de registo no início do ano de 2022 na sequência de comunicação efetuada pela AC no ano de 2021 e, por esse motivo, anotada no presente relatório.

A maioria das comunicações destinadas à ponderação da propositura de AERC foram dirigidas à Procuradoria-Geral Regional de Lisboa, tendo sido remetidas comunicações desta natureza em número de três para a Procuradoria-Geral Regional do Porto e duas para a Procuradoria-Geral Regional de Coimbra. 



*




8. [bookmark: _Toc98754969]AÇÕES ESPECIAIS DE REVISÃO E CONFIRMAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA (AERC)



Na sequência do envio das decisões estrangeiras pela Autoridade Central ou após requerimento ou exposição diretamente remetida ao Ministério Público pelas pessoas ou entidades que acompanham os adultos beneficiários das medidas de proteção foi comunicada a instauração de 22 (vinte e duas) ações de revisão e confirmação de sentença estrangeira. Destas, apenas 18 foram instauradas em 2021 e quatro haviam sido instauradas em anos anteriores. 

Foram, ainda, comunicadas duas decisões de revisão e confirmação de sentença estrangeira relativamente a ações cuja instauração havia sido comunicada à AC em 2020.

A grande maioria destas ações especiais respeita a decisões anteriores à data da entrada em vigor da Convenção em Portugal, tendo apenas oito das decisões revidendas sido proferidas após aquela data.

*



9. [bookmark: _Toc98754970]AÇÕES ESPECIAIS DE ACOMPANHAMENTO (AEA)



As comunicações recebidas na Autoridade Central (AC) e por esta encaminhadas, com vista à eventual adoção de medidas de proteção / acompanhamento, permitiram identificar doze ações especiais de acompanhamento com conexão com as matérias objeto da Convenção, instauradas pelo Ministério Público e / ou decididas no período temporal abrangido pelo presente relatório.



Destas, doze foram instauradas em 2021 e quatro em anos anteriores, permanecendo cinco pendentes a 31.12.2021, conforme gráfico abaixo.[bookmark: _Toc98754806]Gráfico n. º 7 - Processos com intervenções da AC



[bookmark: _Toc98754807]Gráfico n. º 8 - Ações especiais de revisão e confirmação (AERC)



[bookmark: _Toc98754808]Gráfico n. º 9 - Dossiês de Preparação e Acompanhamento (DPA)



[bookmark: _Toc98754809]Gráfico n. º 10 - Ações especiais de acompanhamento



*

10. [bookmark: _Toc98754971]ARTICULAÇÃO COMUNICACIONAL E FUNCIONAL COM OUTRAS ENTIDADES (PÚBLICAS E PRIVADAS)



INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL E MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS (MNE): 

1. Dossiê geral de articulação entre o ISS e a PGR em matéria de proteção de adultos vulneráveis.

2. DA respeitante a cidadão português, a residir na Suíça, com decisão administrativa que o obriga a abandonar território suíço logo que possível. Necessita de acolhimento e colocação urgente numa instituição de acompanhamento educativo e psicoterapêutico. Na sequência de encaminhamento às Procuradorias da República das comarcas da Guarda e de Lisboa, e face aos constrangimentos enfrentados na obtenção de vaga, a situação foi dada a conhecer à Unidade de Intervenção Social do Departamento de Desenvolvimento Social do ISS e à Divisão de Apoio Social e Jurídico da Direção de Serviços de Emigração do MNE, com vista a que se agilizasse pela disponibilização das condições adequadas ao regresso do jovem adulto a Portugal, preferencialmente, próximo da área de residência do seu pai e da sua cidade natal, como será da sua vontade. Nomeadamente em razão de a situação demandar a integração do adulto em estabelecimento adequado à sua condição de saúde mental, aguarda-se, ainda, pela disponibilização de vaga para o regresso.

3. Proposta de ficha de sinalização, que permitirá ao ISS levar ao conhecimento da Autoridade Central todas as situações conhecidas de adultos vulneráveis.

4. DA respeitante a cidadão português que, com decisão administrativa de expulsão da Suíça, irá regressar a Portugal. De igual modo, após encaminhamento à Procuradoria da República da comarca de Lisboa, a situação foi dada a conhecer à Unidade de Intervenção Social do Departamento de Desenvolvimento Social do ISS e à Divisão de Apoio Social e Jurídico da Direção de Serviços de Emigração do MNE, com vista a que se agilizasse, junto das demais entidades com competência de intervenção nesta matéria, a obtenção de vaga em instituição adequada aos cuidados de saúde de que o cidadão em causa necessita, para sua oportuna integração.

5. No âmbito de dossiê iniciado com comunicação da Procuradoria-Geral regional de Lisboa, com informação sobre a propositura de ação de revisão e confirmação de sentença estrangeira, na sequência de requerimento dirigido ao Tribunal de Família, alegadamente, a conselho de serviços Consulares, foi expedido ofício para a Direção-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas no sentido de sensibilizar as entidades consulares para que todas as situações respeitantes a decisões de proteção e acompanhamento de adultos, de nacionalidade portuguesa ou estrangeira, com relação de conexão pessoal ou patrimonial que determinem a aplicação da referida Convenção sejam diretamente comunicadas à Autoridade Central através do respetivo email, que diligenciará pelo encaminhamento às autoridades competentes e pela articulação, quando aplicável, com as Autoridades Centrais congéneres.



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA DO REINO UNIDO: 

1. Pedido de informação sobre a implementação da Convenção em Portugal e sobre o modo de funcionamento, volume de trabalho e dinâmica da Autoridade Central.



COMISSÃO EUROPEIA – THE PROJECT TEAM MILIEU CONSULTING SRL

1. Resposta a questionário dirigido por Consultora a quem a Comissão Europeia contratou a elaboração de estudo sobre a proteção legal de adultos vulneráveis em situações transfronteiriças na União Europeia («study on the cross-border legal protection of vulnerable adults in the EU»).



*

11. [bookmark: _Toc98754972]REFERÊNCIAS ESTATÍSTICAS ACUMULADAS

[bookmark: _Toc98754810]Gráfico n. º 11 - Tipos de comunicações recebidas





A. Proveniência das Comunicações

[bookmark: _Toc98754811]Gráfico n. º 12 – Comunicações Nacionais e Internacionais





[bookmark: _Toc98754812]Gráfico n. º 13 - Tipo de Comunicações





*



12. [bookmark: _Toc98754973]REUNIÕES DE TRABALHO

 

A. Instituto da Segurança Social, I.P.

A Autoridade Central manteve ao longo do ano de 2021 articulação com o Instituto da Segurança Social, I.P., nomeadamente, através da realização de cerca de quatro reuniões de trabalho, com vista à adoção de procedimentos comunicacionais em matéria de proteção internacional de adultos vulneráveis e, bem assim, destinados a ultrapassar alguns dos constrangimentos sentidos na aplicação prática do regime jurídico do maior acompanhado.





B. Grupo de trabalho – Conferência da Haia de Direito Internacional Privado

A Autoridade Central integrou o Grupo de Trabalho constituído em março de 2021 pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, com o objetivo de elaborar projeto de manual prático de implementação da Convenção da Haia relativa à Proteção Internacional de Adultos. 

No Grupo participam peritos de treze países (Bélgica, Canadá, Chipre, República Checa, Estónia, Finlândia, França, Alemanha, Itália, Letónia, Portugal, Suíça e Reino Unido), cujas intervenções consubstanciam inegável oportunidade de troca de experiências e, muito em particular, de consolidação da interpretação que as várias Autoridades Centrais e autoridades competentes conferem às normas da Convenção.

Entre 14.04.2021 e 15.12.2021 realizaram-se treze reuniões por videoconferência, as quais prosseguiram nas primeiras semanas de 2022.



C. Procuradorias-Gerais regionais

Os membros da Autoridade Central reuniram, a 15.10.2021, com Senhores Procuradores-Gerais Adjuntos e Senhoras Procuradoras da República em representação das Procuradorias-Gerais regionais, a fim de levar ao conhecimento e debater a interpretação das normas Convenção, em particular, as relativas ao reconhecimento e execução de medidas de acompanhamento, previstas nos artigos 22.º e seguintes da Convenção, discutidas no âmbito do Grupo de Trabalho a que se refere a alínea anterior.

A ata desta reunião foi publicada no SIMP (Sistema de Informação do Ministério Público), acessível a todos os magistrados do Ministério Público, e as principais conclusões estão sintetizadas na parte preambular do capítulo 7 do presente relatório de atividades.



D. Direção-Geral da Política de Justiça

Também com vista a transmitir e debater algumas das conclusões preliminares alcançadas no grupo de trabalho constituído pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia [alínea A)] e, bem assim, reforçar sinalização das normas cuja implementação poderá beneficiar de adequadas alterações legislativas, a Autoridade Central reuniu com representantes da Direção Geral da Política de Justiça, no dia 11.11.2021.

*



13. [bookmark: _Toc98754974]PERSPETIVA GLOBAL

O presente relatório revela o considerável desenvolvimento da atividade levada a cabo pela Autoridade Central (AC), quer numa perspetiva quantitativa, quer no plano na qualidade das suas intervenções, interna e externamente.

No primeiro plano, é evidente o aumento significativo de DA cuja abertura foi registada em 2021, representando um aumento de cerca de 132% face ao ano de 2020.

No âmbito da articulação com entidades com competência em matéria de proteção de adultos, nacionais e internacionais, as atividades desenvolvidas em 2021 representam, igualmente, aprofundamento e consolidação de assinalar.

No plano interno, há que notar quer o trabalho desenvolvido em articulação com o Instituto da Segurança Social, quer as comunicações com o Ministério Público e os Tribunais, que se apresentam numa perspetiva de cooperação e de consolidação da interpretação das normas da Convenção. Ainda no domínio interno, destaca-se a coordenação pelos membros da AC do Grupo de Trabalho constituído por Despacho da Senhora Procuradora-Geral da República, de 05.03.2021, destinado, em síntese, a debater e delinear as melhores práticas de atuação funcional na área do acompanhamento de pessoas maiores.

Internacionalmente, para além do contacto estabelecido com AC de outros Estados contratantes, há que assinalar o contacto com entidades públicas de Estados não contratantes em fase de ratificação da Convenção, que procuram feedback da implementação da Convenção. 

Por fim, cumpre sublinhar que a participação da AC no Grupo de Trabalho constituído pelo Secretariado Permanente da Conferência da Haia, incumbido de elaborar projeto de manual prático de implementação da Convenção, constitui importante campo de reflexão, de troca de experiências e de consolidação da interpretação das normas da Convenção.



Lisboa, 9 de março de 2022

Os Membros da Autoridade Central

Miguel Ângelo Carmo / Inês Robalo / Isabel Capela

Entrados 	

Transitados dos anos anteriores	Iniciados em 2021	Total de DA Movimentados	Total de DA Findos	Pendentes a 31 de dezembro 2021	37	65	102	60	42	Coluna1	

Transitados dos anos anteriores	Iniciados em 2021	Total de DA Movimentados	Total de DA Findos	Pendentes a 31 de dezembro 2021	Coluna2	

Transitados dos anos anteriores	Iniciados em 2021	Total de DA Movimentados	Total de DA Findos	Pendentes a 31 de dezembro 2021	





Autoridades Centrais	[VALOR]
[VALOR]

França	Suíça	2	10	




Instituto da segurança Social	MJ Reino unido	Ageas Portugal	DGAJ	Consulados Portugueses	Cidadãos/ Acompanhantes	Comissão Europeia	2	1	1	1	1	9	1	


[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]

Comarca de Faro	Comarca de Lisboa	Comarca de Lisboa Norte	Comarca de Lisboa Oeste	Comarca do Porto	2	1	3	1	1	



[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]

Procuradoria-Geral Regional de Lisboa	PR Comarca de Aveiro	PR Comarca Beja	PR Comarca Leiria	PR Comarca Lisboa	PR Comarca Lisboa Norte	PR Comarca Lisboa Oeste 	PR Comarca Madeira	PR Comarca Setúbal 	8	5	1	1	2	3	4	3	1	



[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]
[VALOR]

Brasil	Alemanha	Reino Unido	Espanha	Guiné Bissau	Panamá	Rússia	São Tomé e Príncipe	Uruguai	Moldávia	Cabo Verde	EUA	Angola	3	1	1	1	2	1	1	1	1	1	3	1	2	



2019	

DPA da AEA	DPA para AERC	AEA	AERC	5	2	2	2	2020	
DPA da AEA	DPA para AERC	AEA	AERC	10	7	2	14	2021	
DPA da AEA	DPA para AERC	AEA	AERC	24	24	12	24	DPA da AEA	             DPA para AERC	AEA	             AERC





Instauradas em 2021	Transitadas de anos anteriores	Decididas em 2021	Pendentes a 31.12.2021	Decididas em anos anteriores e comunicadas à AC em 2021	
Instauradas em 2021	Transitadas de anos anteriores	Decididas em 2021	Pendentes a 31.12.2021	Decididas em anos anteriores e comunicadas à AC em 2021	18	6	19	3	2	


DPA para AEA abertos em 2021	DPA para AEA abertos em 2020	DPA para AEA instaurados em anos anteriores	DPA para AERC abertos em 2021	DPA para AERC abertos em 2020	DPA para AERC abertos em anos anteriores 	
DPA para AEA abertos em 2021	DPA para AEA abertos em 2020	DPA para AEA instaurados em anos anteriores	DPA para AERC abertos em 2021	DPA para AERC abertos em 2020	DPA para AERC abertos em anos anteriores 	15	3	5	17	4	2	


Instauradas em anos anteriores	Instauradas em 2020	Instauradas em 2021	Decididas em 2021	Pendentes a 31.12.2021	
Instauradas em anos anteriores	Instauradas em 2020	Instauradas em 2021	Decididas em 2021	Pendentes a 31.12.2021	2	2	8	7	5	


DPA para AEA abertos em 2021	DPA para AEA abertos em 2020	DPA para AEA instaurados em anos anteriores	DPA para AERC abertos em 2021	DPA para AERC abertos em 2020	DPA para AERC abertos em anos anteriores 	
DPA para AEA abertos em 2021	DPA para AEA abertos em 2020	DPA para AEA instaurados em anos anteriores	DPA para AERC abertos em 2021	DPA para AERC abertos em 2020	DPA para AERC abertos em anos anteriores 	15	3	5	17	4	2	


2020	
Comunicações de decisões	Pedidos de informação	Outros	14	13	1	2021	
Comunicações de decisões	Pedidos de informação	Outros	23	34	9	



2020	
Nacionais	Internacionais	19	8	2021	
Nacionais	Internacionais	45	20	



2020	
Autoridades Centrais	Entidades Públicas PT	Entidades Privadas PT	Autoridades Judiciárias PT	Cidadãos PT	Entidades estrangeiras	7	3	16	1	2021	
Autoridades Centrais	Entidades Públicas PT	Entidades Privadas PT	Autoridades Judiciárias PT	Cidadãos PT	Entidades estrangeiras	12	4	2	37	3	7	
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